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Governo do Esttdo de SergiPe

Secretsria de Estrdo de Mulher, da Inclu§lo c Àssistência Social, do Tr.balho e dos Direito§ Hu

Fundaçío Rcísscer do E§trdo de Seígipc

Ref. DIROP.

Para: GABINETE ol Pne,stoÊNcta,
REF.: Contratação Emergencial

Aracaju, 09 de Outubro de 2017.

Prezado Senhor,

DeacordocomoSINASE-sistemadeAtendimentoSocioeducativo,asações

socioeducativas devem garantir o olhar pedagógico, sem perder de vista a determinação judicial

sancionatória da privação de liberdade. Para tanto, a equipe multidiciplinar' dentre ela a equipe de

segurânça, deve estar completa e habilitada para atuar nas Unidades de Medidas Socioeducativas'

garantindo a segurança dos adolescentes, além da segurança dos trabalhadores envolvidos na Medida'

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) diz:

Arr-125. É dever do Estado' zelor pela integridqde íisica e nenlal dos

internos, cabendo-lhe adoldr qs nedidas odequadas de contenção e

segurançq.

No dia 27lll/2017, encerra a dispensa realizada anteriormente para suprir o baixo efetivo de

profissionais na área de segurança' ocasionando pelo afastamento de agentes de segurança e

socioeducadores, seja ele por determinação judicial, licenças ou por motivos de saúde' tem

comprometidoaoperacionalizaçãodasMedidas.Alémdisso,continuamosacnfrentararesistênciade

parte da categoria em executaÍ suas atividades focadas na pedagogia da presença que Íequer uma

inteiração maior com os adolescentes.

Ressalvamosqueédeextremaimportânciaacontinuidadedostrabalhosrealizadospelos

Monitoresjuntoaossocioeducandos,tendoemvistaque,aindanãofoideflagradooconcursopúblico

previsto pela instituição.

Dessa forma, servimo-nos da presente' para solicitar a Vossa Senhoria' em caráter

emergencial, â contratação de empresa especializada em prestação de serviço em terc€irização de mão

deobrade30(trinta)MonitoresdeAtividadessocioeducativas,paraâtenderasnecessidadesdas

Unidades de Medidas Socioeducativas desta Fundação'

Antônio de Azevedo

ffi-D,ã;Gar""',\ü"" sN, coniunto Mêdici I' tlairro

ê

TEL.: (79) 3219-2160 / FAX (79)3219-21 lt
CEP:49048-100
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do Desenvolvimento Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

JUSTIFICATIVA

Procedimento licitalório visando à contrataçáo em caráter

emergencial dê 30 (trinta) Monitores de Atividades

Socioeducativas, atrâvés de empresa especializada, visando

atender às orientagões do Sistema Nacional de Atendimento

Socioeducativo (SINASE).

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, entidade

pública de direito público, dotada de personalidade jurídica, integrante da

estrutura administrativa e organizacional do Estado de Sergipe, com sede e

foro estabelecido nesta capital, no uso de sua prerrogativa discricionária,

intenta a formalizaçáo de ato administrativo atinente à contratação em caráter

emergencial, de empresa especializada em fornecimento de máo de obra.

A empresa contratada fornecerá máo-de-obra especializada de

monitor de atividades socioeducativas, para atender aos plantÕes das unidades

socioeducativas desta Fundaçáo. Referida mão-de-obra será distribuída da

seguinte forma: Centro de Atendimento ao Menor (CENAM)' Unidade

socioeducativa de lnternaçáo Provisória (uslP), comunidade socioeducativa

sáo Francisco de Assis (CASE I e CASE ll), unidade socioeducativa Feminina

(UNIFEM), Posto de Saúde e Programa de Egressos.

A Fundação Renascer é integrante do Sistema Estadual de

Atendimento Socioeducativo, devendo seguir as normativas da Lei n'

8.069/1990 - Estatuto da Criança e Adolescente' da Lei n'8'24211991 -

conselho Nacional dos Direitos da criança e do Adolescente (coNANDA) e da

Lei n" 12.594 12012 - Sistema Nacional de Atendimento socioeducativo

(slNASE). O SINASE constitui-se de uma política pública destinada à inclusáo

do adolescente em conflito com a lei ou alvo de negligência familiar ou social.
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Governo do Estado de SergiPe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do Desenvolvimento Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Para tanto, faz-se necessário que a quantidade de profissionais que

lidam com este público jovem, denominados de socioeducadores, es§a

enquadrada nas diretrizes determinadas pelo SINASE. Após estudos e

verificações, o SINASE estabeleceu um quadro de relação numérica entre

socioeducador e adolescentes atendidos, conforme se vê abaixo:

. A relação numérica de um socioeducador para cada dois ou três adolescentes

ou de um socioeducador para cada cinco adolescentes dependerá do perfil e

das necessidades pedagógicas destes;

. A relação numérica de um socioeducador para cada adolescente ocorrerá em

situaçóes de custódia hospitalar que exige o acompanhamento permanente (24

horas);

. A relaçáo numérica de dois socioeducadores para cada adolescente ocorrerá

quando a situação envolver auto-risco de fuga, de autoagressáo ou agressão a

outros;

. A relaçáo numérica de um socioeducador para cada dois adolescentes

ocorrerá nas situações de âtendimento especial. Neste caso, muitas vezes

devido ao quadro de comprometimento de ordem emocional ou mental,

associado ao risco de suicídio, é necessário que se assegure vigília constante.

. Em respeito às diretrizes emanadas do SINASE e ao que preceitua o ECA e a

Constituiçáo Federal, ao determinarem que a criança e o adolescente seiam

prioridade absoluta, entende-se que nas medidas socioeducativas aplicadas aos

adolescentes, em conflito com a lei, deve prevalecer o caráter pedagógico, tendo

em vista a ressocialização dos socioeducandos, para tanto, faz-se necessário o

monitoramento técnico no que concerne à efetiva aplicaçáo das medidas

socioeducativas, a fim de que sejam garantidos os direitos individuais dos

adolescentes que eslão em cumprimento de medidas socioeducativas, sob a

responsabilidade da Fundaçáo Renascer.

. Diante das dificuldades de acompanhamento da execução e aferição dos

efetivos resultados, constatou-se que o monitoramento da aplicação das

medidas socioeducativas, faz-se necessário, tal como ocoÍTe com o pedagogo
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Governo do Estado de SergiPe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do Desenvolvimento Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

em relação ao professor em sala de aula ... quando o especialista em pedagogia

acompanha a aplicação do Projeto Político Pedagógico, assim, o monitor

acompanhará o aprendizado do socioeducando, bem como o evoluir do seu

comportamento em relação às atividades e métodos de ensino aplicados pelos

socioeducadores.

. Justifica-se a necessidade de contratação emergencial de monitores de

atividades socioeducativas, uma vez que o quadro funcional da Fundação

Renascer apresenta uma enorme deficiência de pessoal na área, aqui

especiÍicada, comprometendo a efetiva aplicação das medidas socioeducativas,

conforme o que determina a legislaçáo e as determinaçóes judiciais impostas à

Renascer, decorrentes de ações movidas contra êsta instituição.

A Diretoria de Operações da Fundaçáo Renascer fez um

levantamento e constatou a necessidade de monitores nas atividades

socioeducativas que laborem em regime de plantão, levando em conta que

atualmente a FUNDAÇÃO RENASCER conta com 279 (duzentos e setenta e

nove) adolescentes atendidos nos programas de semiliberdade, internação

provisória e internaçáo. Contudo, conta com um quadro de profissionais

socioeducadores muito aquém do que determina as normativas do SINASE'

deixando a desejar quanto ao atendimento socioeducativo no Estado de

Sergipe.

Deve-se levar em consideração o fato de que a taxa de ocupação

dos adolescentes é superior à capacidade de vagas, o que pode ocasionar

fugas e rebeliões, decorrentes da defasagem do quantitativo de pessoal para o

desempenho das atividades socioeducativas, bem como, da falta de

monitoramento e acompanhamento das referidas atividades' assim, faz-se

necessário enquadrar a relação numérica de profissionais, assim como, a

supervisão para o atendimento dos diversos eventos existentes, como
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encaminhamento de adolescentes para atendimentos técnicos e de saúde,

visitas de familiares, audiências e atividades externas.

Em que pese, existe projeto de concurso público em andamento,

entretanto, náo se pode esperar a conclusáo deste em detrimento do Princípio

da Prioridade Absoluta do Adolescente, conforme preconiza o Estatuto da

Criança e do Adolescente, pois estamos diante da necessidade real e

imperiosa de contratação URGENTE de, pelo menos, 30 (hinta) monitores de

atividades socioeducativas, visando amenizar os efeitos da superlotaçáo e da

insuficiência de proÍissionais da socioeducação, a fim de efetuar melhoria da

qualidade do atendimento ao socioeducando.

Vale ressaltar ainda que, encontra-se em andamento o

procedimento licitatório Pregão Eletrônico no 024.202.0063512017-7 para

contratação de monitores de atividades socioeducativas.

Para a realização das contratações descritas, faz-se necessária que

seja feita do tipo EMERGENCIAL, conforme dispõe o anigo 24, lV da Lei n"

8.666/1 993, adiante transcrita:

Arl.24 - É dispensável a licitaçáo:

tl
,y - nos casos de emergência ou de calamidade pÚblica, quando caracteizada

urgéncia de atendimento de situação que possa ocasionar preiuÍzo ou

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros

bens, púbticos ou pafticulares, e somente para os bens necessánbs ao

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e

serviços que possam ser concluldas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)

dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorréncia da emergência ou

calamidade, vedada a pronogaçáo dos respectivos contratos,-
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Percebe-se, pois, que o caso é perfeitamente enquadrado na

dispensa de licitaçáo, como emergencial, pois a náo contratação dos monitores

de atividades socioeducativas, poderá comprometer a segurança e o bem-estar

dos adolescentes assistidos, bem como dos servidores que trabalham nas

Unidades, como de fato já compromete, em virtude da superlotação das

unidades da Fundação Renascer, fato público e notório.

É grave o problema de superlotação do CENAM e USIP, pois as

duas Unidades têm capacidade para a internaçáo de 100 (cem) adolescentes e

estáo, atualmente, com mais de 260 (duzentos e sessenta) internos.

Diante do quadro, acima referido, o Governo do Estado declarou

Situação de Emergência no Centro de Atendimento ao Menor - CENAM, e na

Unidade Socioeducativa de lnternaçáo Provisória - USIP, através do Decreto

Governamental no 30.788/2017, publicado no Diário Oficial do Estado, em

01 10912017, cópia anexa.

Ante o exposto e ainda por ser responsabilidade da instituição

proporcionar aos seus assistidos o bem-estar físico e mental, bem como por

estar legitimado do mais lídimo interesse público, submetemos ao douto

parecer da Procuradoria da Fundação, a fim de que sejam produzidos os seus

efeitos jurídicos, atingindo-se, por fim, os princípios públicos e constitucionais

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Aracaju, 09 outubro de 2017 .

ANTÔNIO DE AZEVEDO
Diretor de - RENASCER
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ConsideEndo que 3 Íêlenda alteraç.ào mptc tão
sononb m Íeínnúáçâo dá omposição das cmissóes Considerando a .eêssid.de de m€ddãs oEênrês
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DE)RETÀ: 
sêúidores dã FundaÉoRenase.i

co.s deÍando a decisão potârãda na Ação civi púbtiG,
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Ltl Rosàniá Máíi. Gomes GonÉrvêr, cPF n'
13A 267 36ç72 DtrêrrôÍâ Adniôistralvã e Finaô@ira da
RÊNASCER

Art. 3§ Oêvêú se. @nvdãdos á cmpor ã CGC,

úediante ind €ção de 01 (um) Íêpresentante das sesu'nrês

Oídêm dôs AdvôOádôs do A.ãsi - OAB/SSE|

Ll'Pod«Judrcieno do Eslado dê sêrgrpe:

ll - Mm6tério Públicô do Éstado de serlipe

§1". cadd CP|ÀD 3eá conpdí. por 03 (trêt) dedbrcs,
s6rro 01 (uú) tuotur.dot do E.t do, q@ ,tu.tá .oõo
Prcsidqte .h Cômi*ào, . 02 (dols) s.tuidoÉ êtêti@ e
.lê @nêitê, prcretonci.lúaôt .h SEPLÀG.

A.t.1 3.O ptúêssoad inidt tifr <llsclplhatsêráidstaundo
medi.nt poâ.ti. do c@td@r.lo44-c...t, ê coniunto
coú o se.etátio .le Est .lo cto Phnêhúênto, orynqro
ê G6iâo, dê qúê b.t o.,t,1. d.st O*reto, d.ttd.nêâtê
puhlicado no olado oÍlcl.t do Esr.do.

Ârr. P. Fíê D-úerô edÍa er v'gd 1d dclá dê suã pubt'.àÉo

Árt.3". Revogam-se as disposiçóês em @nlráno

a6ca,J 27 óe ,ulho de2017 194qda lndêp€ndênciã ê l2P

BELIVÀLDO CHÀGAS SILVÀ
GowRNADoR Do ESfÀDo DE sERctpE EÍlt ExgRciclo

RGm.r Ps€ir. dc S.trlo.
Sererátio dê Estado do Plàd4.mq'ro,

OCa @to.G.s7áo

B.nê.lrto dê Flguênêdo
s@roüno ú Esttdo d. Go@tóo

GOVERNO DE §ERGIPE
DECRE|O M ?ON'A

0É 30 0E ÂGosÍo oE2o1,

OeclaÉ Sihraqáo de Eme6ência ío C6lo
de Atendimento & Meôor - CENAM nâ
Lr'oáoe s@oedu@tva de l.l.máÉo
o,oesône - usrP conJ^da@ de aÉo
Scedu@r,à São r'aesco de Áses.
CASE êCÂSF êdáoJÍásp ov'dénciàs

ô GOVERNÀDOR DO ESIÀDO OE SERGIPE NO USO

das s!ãs atnbuiç@s quê lhê úo.onléndas nôs iêmôs do an
34. ncisôs V Vll e )« . da const iliÉo Esraduãli de erdo com
dsp6'çoeroê -Ê' no / q50 dê29dedeêÍbÍode2014..

Cons'de.ando a supêÍl.tacão rc CÊNAM o q@l lem
câpacdade paÉ 50 (ciôquátr) rntêms ê c6ta, auáme.re.
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lll P.opd ôodidEs pà.á áênuar os impáctos É!Énvos
qúê envdvm os ôAãos:

lV . Adolãr @didas paÍa rêsguã.daÍ a seouÍança dos
ádolgs@nles intêrrcs. (l.s swdoÍês dá RENASCER € dà

Pãrágrufo único. Á áss§lénciâ e o ásseserâúe.to
ruridicós à CGC/CENAM/USIP/CASE dêvêm ser prestados Dêla
Pocuradonâ Gêrâl do Estado, PGE €/e pêtos PÍ@uradoés
Funóáoonás dâ RENÂSCER

Aí. 50 As medidas pârá sotuÉo dá sÉe dê
supêÍlotágáo do CENAM , dã US|P ê das CASES dêvêm sêÍ
proQrãmãdas paía o @no e médro pruo, seguindo es drchzês
estabêledas n€srê DêcÍêlo ê eô ponana do Di€rôÊPÍêedênlê

Ân. 60 O prclrame êsratégico emêÍgêncal d6v€ r€Í
por objêtivo mêdiato a adequagão ê ámptiâção dos 63paços
fisicôs dê inlemaÊo dos adotêscêntês êm @nflilo ce a Lê
hêm cmo â âmpliáção do quantirá0vo dê s@i@dued*€s d3
RÉNA§CER, â ím dê que hájâ á hánul€nção da ôrdêm ê dá
sêguránçâ inlêma nas Unidâd€s, b€h @mo á methoôa das
@ndiÉes dê intemáçáô é onv vê.cia dos adolêscênres sôb
@srodiá da RENASCER

An. f OuÉrlê a vigénciã dêsre Os6to uúe v6z
prcsefrado o iôtêrêsse ê o pálÍimônD públi@, podêra o g3stq
rê3ponsávêl pêlo CENAM/USIP/CASE êíotu. @núàrãEáo
lêrFo,ána eÍêrgenúar dê pêss@i @nuaração dô sêryiços
@çáo de móveis e âquisiç:ô dé bêns mare.iais ê iõsumos
de p.mêúa ne@ssidadê pod.6do Íázer Go da modáldáde
d6 dispênsâ de liciâ9áo espêitados os aís 24 ê 26 dê
Ler (F€d€íãD no 3666, dê 21 de luôho d6 1993 €m í&ê da
uQê.oa na p.êetoáÉo da sãudê e da nteandade fisi@ dos
adolês@íl* áêndidos pêla RENASCER bêm cmô dos rtus
sêddorês além dos iôinenE. ns@s de dâros às uridâdêsdê

^rt. 
30 O âpoio ãdmin'srrátivô ê a c6sec!ção dos

mêiG.ê@ssáiôs à implánlaÉo. tuôcjonáôenb . ex.cuÉo
d6 lrabarhos da cGc/cENAM/uslP dêvêm sêÍ pÍovdos pê|.
sêcreraôa d€ Éíado da casa civil, sEcc

Art. !p O Prcs(,êntê da CGC/CENÁM/US P podêÍá
sê n4essáÍio soliolaÍ a @ssáo dê s6to doÉs d€ Ôrgãos e

Entdadês dã Admr slraÉo Públi6 Esladual ósetoada a
eosláqáo pêíiôê.te. pârá pánopeção pr6íação dê ãuxi E e
coEboÉçàô nos trabãlhos da Comissão

Árt. 10. Esrê Dúêto ênta .m vgor ná dárâ de suá

Art.11. Revogam-se as drsposrçôêsem c6Éno

aÍà€lJ 30 de agôsro dê20r7. r96'oa'ndêpender'á

JACXSON BARREÍO DE LIIIÀ
GOVERNÀOOR DO ESIÀDO

Jdé M...do Sôôr.I
S€rerá o .ra E t .lo .h lrulher d. hcru,ro ê Á,sistén.É

súi.tdo Í..bàtho . do. olclt@ Hun.nú

Bêiedito dê Figu.itêdo
SÉ.êtaíro dê E lrdo de GoÉmo

GOVÉRNO OE SERG PE

DECRETO N" 30,739

oE 31 DE AGOSÍO OE2017

oisÉe sobÍê transromáçâo
dé el§G êm comissãÔ do
ou5drc dê P8soal do Pódêí
Ereulivô' AdministEÇ3o
0nêta

O GOVERNAOOR DO ESTÂOO DE SÊRGIPE t
uso das ár burçó€s que lhê são @ní.ndâs ôos têmÔs do aar

34. nosos V V I e xxl. da consilruiçáo Estaõuar e de á@Ído

@m o disposto nô áí 49, iôciso I dá Lêi .o 7950 dê 29 d€

OECREÍA
Áí1.4'AComissáo dsGosláodã Cnse_ CGC úad,nâ

ÍoÍ.,a do ad ? dele Dêcíelo tem poÍ ffpelénoâ Art. 1o. Fiém ransÍomádos áOos m Mr$áo do

oEdo dê Pes$al do PÔdeÍ Er@Úvo _ admiÔi3f.ção Di@ta

I - EÍêtú. o diagúsli@ dâ situaçáoi @ntomà dsoôinação

ll- MmpânháÍ e avaliárás @ôsêquênoãs dâ esê
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Governo do Estrdo de SergiPe

secretâriâ de Estado dâ MulhêÍ. da tnclusão e Assistê[cia Social, do Trabalho e dos I)ireitos Humano§

Fundâção Renascer do f,stado de Sergip€

PROJETO BÁSICO

OBJETIVO:

Contratar empresa especializada em prestaçáo de serviço de mão de obra na

função de Monitor de Atividade Socioeducativa, para atender as necessidades

das unidades de medida socioeducativa desta Fundação.

ELEMENTOS PARA CONTRATAÇÃO:

LOCATS DE PRESTAçÃO Oe SenVtçO:

OBJETO:

Contrataçáo de pessoas de ambos os sexos, através de empresa

especializada, para desempenhar atividades na área de monitor de atividade

socioeducativa para uma jornada de trabalho de 24x72h em Regime de

Plantão. Por ser atividade de plantão terá trabalho no turno da noite, por isso a

necessidade de receber adicional noturno.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO:

c.G.c 13.136.825/0001-80 CEP 49048-100 ARACAJU - SE

Objeto Catêgoria
Posto

Efetivo

Carga

HoÍaria/Turno

Adic.

Periculosidade

Adic.

Noturno

01

Monitor de

Atividades

Socioeducativas

30

24x72h em

Regime de

Plantáo

X x

Fundaçâo Renascer (SEDE - CASE I - UNIFEM)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Coniunto Medici 1 - Aracaiu/SE
FundaÉo Renascer (CASE ll)

Rua Acrê, 2925, Baino Ponto Novo, Aracaiu/SE
Fundaçáo Renascer (CENAM)

Tâncredo Nêvês. no 5615 Bairro CaDucho AracaiulsE
Fundação Renascer (USIP)

Tancredo Neves. no 56 15 Bairro Caoucho Aracaiu/SE
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Governo do Estado de Sergipe
Socrêtâria de Estsdo da Mulher, da Inclusão e Àssistência Social, do Trabalho e do§ I)iÍeitos Humânos

Fundação Renâscêr do Estado de Sergipe

O pessoal na categoria de Monitor de Atividades Socioeducativas, exercerá

suas atividades nas unidades de medidas socioeducativas, todos sob a

responsabilidade da Fundaçâo Renascer, onde terá como função o

atendimento as demandas dos adolescentes em cumprimento de medida

socioeducativa que estão sob a guarda e tutela do Estado a discriminar:

F Monitorar as equipes de trabalho das unidades de atendimento

socioeducativo;

Coordenar as atividades relativas às açÕes de socioeducaçâo;

Executar açôes no que tange ao acontecimento das açôes de Saúde,

Educaçáo, Esporte e Lazer, visitas domiciliares, audiências, dentre

outros;

Participar das atividades socioeducativas das unidades de atendimento;

O profissional qualificado na categoria devera ser preparado pela empresa

vencedora do certame, antes de sua contrataçáo definitiva, face à

peculiaridade do publico assistido nas unidades de atendimento

socioeducativo, que exigem uma maior atenção do profissional em contato ou

não com os mesmos.

Aracaju/SE, 10 de outubro de 2017 .

ANTÔNIO DE AZEVEDO
Diretor de - RENASCER

RUA Dr. CANUTO GARCTA MORENO, SN - CONJ. MÉOtCt t - relS 129) 3179-1552..
c.G.c 13.136.825/0001-80 CEP49048-100 ARACAJU-SE



Coverno do Estâdo de SeÍgipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusâo e Assistência Socú! do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundaçâo Renascer do Estado de Sergipe

AUTORIZAÇÃO

Em atenção ao que fora solicitado peta DIROP, mediante processo n 024.2O2.OlOl7l2)l7-4,
valho-me do presente, para autorizar deflagração do Contrato Emergencial, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada em prestação de serviço de mão de obra (Monitor de

Atividades Socioeducativas), para atender as necessidades das unidades de medidas socioeducativas

desta Fundação Renascer.

AracajúSE, I I de outubro de 2017 .

WELLINGTON I)ANTAS

3,$"tà
i;'.4L1
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Enviado por:

De:

Para:

CCo:

Data:

Assunto:

Anexos:

ExpressoLivre - ExpressoMait

"Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

larissacosta. lemos@renascer.se.gov.br

"Larissa Costa Lemos " <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

luizmariani@dnaservicos.com.br, fran.construcoes@hotmail.com,
montenegro I 5servicos@hotmai l.com, atendimento@iacprestadora.com.br,
paulocardosoppp@gmai l.com

l6ll02017 ll:25
Solicitação de Proposta - Emergencial

I lcRegistradog44797l l8.doc (261 KB) I MR088436 20t620r6_12 2ET I 8-56_ | 7.pdf (348 KB) |
Soliciração de Proposta.pdf ( 7s KB)

Bom dia,

segue em anexo, solicitação de proposta para Monitor de Atividade Socioeducativa, para
Emergencial, bem como Convenção Coletiva.

As propostas deverão se enviadas:

. Em papel timbrado;

. Contendo assinatura e carimbo do responsável;. Contendo CNPJ e endereço da empresa;. Data da proposta e sua respectiva validade.

Obs. Data final para entrega da proposta, l9ll0l2}l7 .

Att,

-Lari.ssa CosXa L@os
FundaÇão Re'rasceJ'
CoDtEatos I Lícítações
(79) 3237-7288

/////,//"Antes de impimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO
AMBIENTE."///////

https://expresso.se.gov.br/expressoMail I _2/index.php 23/l0t2017



PROPOSTAS
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PI,ANILIIA Df, CUSI'O

CATEGORIA Mon Socio Educatlvo

N! OE FUNCIONÁRIOS

CARGA HORARIA 24x12

r - saúRro

COMPONENTE ALOR UNITÁRI MENSAL

5âlário 1570,65 1.570,65

Peíiculosidade+Ad Noturno 0,50 785,33

teriado em dobro sumula 444 /fST 71,39 71,19

Reflexo sobre DSR ova 0,00

TOTÂL 2.427,17

MENSAI.

ENCARGOS SOCIAIS. GRUPO "A"

ENCARGOS PERCENTUAI

Píevidênciâ 5ocial 20,0% 485,41

5E5r-SESC 1,5% 36,41

SENAI,SENAC 1,O% 24,21

INCRA 0,2% 4,85

SALARIO EDUCAçÃO 2,5% 60,68

FGTS 8,0% 194,19

SE6URO CONTRA ACIOENTE 3,0% 72.82

5EARAE 0,6% 14,56

TOÍAI- GRUPO "A" 35,8% 893,27

GRUPO "8"

PERC€NTUAI.

FÉRIA5 11,11% 269,68

AUXILIO DOENçA 7,39% 33,74

LICTNçA PATERNIDÂDE o,o2% 0,49

FALTAS LTGAIS o,28% 6,80

ACIDENTE DE TRAEALHO o,32% 8,01

AVISO PRÉVIO 1,94% 41,O9

13e SÂúRtO 8,33% 207,20

TOTÂT GRUPO "8" 23,40% 568,00

GRUPO "C"

ENCARGOS PERCENTUAI- MENSAI-

AVISO PRÉVIO IOENIZADO o,42% 10,19

IDENTZAçÂO ÂOtCtONÂt- 0,08% 1,94

lDENIZAÇÂO COMPLEMENTAR 4,OO% 97,09

IOIAL DO GRUPO "C" 4,50% 109,23

GRUPO "D"

lnciden€aà cumulativa do grupo,,A.sobre o Brupo,,b,'
8,67% 209,03

TOTAL GRUPO "D" 8,61% 209,03

5erv. Ltda

Isc Aníraíe de Ca*'atito
nepreientante Letal

, §\Asv'



ÍOTAL

TOrAL DE SAúR|O + ENCARGOS | 4.206,90

VALOR POR FUNCIONÁRIO

óoq_q_ ',

\l-trr-..-ü>

Represeat,'rntç l...rl

V . TRIEUTOS

coFrNs 3,00% 156,12

PS 0,65% 33,96

rss s,00% 261,19

TOTÂL DE TRIBUTOS 8,6s% 4S1,87
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
sEcRETARTA DE ESTADo DA MULHER, lNcLUsÃo e asststÊucn
SOCIAL, DO TRABALHO, DOS DIREITOS HUMANOS E JUVENTUDE

FUNDAÇÃO neUASCER
Aracajú - Sergipe

ATT.: Dr' Larissa Costa Lemos
Diretora de Contratos ê Licitações da Fundação Renascer

REF.: Proposta Comercial para contrataÇâo de empresa especializada no fornecimento de 30

Monitores de Atividade Socioeducativa

HoRrzoNTE ADMINISTRAçÃo especnulADA E socloEDUcATlvA LTDA.,

estabelecida na Alameda salvador, no 1057 Edifício salvador shopping Business,

Tone América, Sala 2301, Caminho das Arvores, Salvador Bahia CEP 41 820'790 
'

inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.258.910/OOO1 -92, FonelFax (71) 3617-2550 e 9981-

4355, uma empresa especializada eS operacionalizaçáo de unidades socioeducativa,
por seu representante legal ao final assinado, por meio desta, vem apresentar

irnOpOSfÁ COMERC|AL; referente ao fornecimento de mão de obra de 30 (trinta)

Monitores de Atividades socioeducativas, trabalhando na escala í2x36, trabalhando

diariamente nos turnos diurnos e noturnos, conforme estabelecido nos requisitos

apresentados por essa Fundação.

1- PARÂMETROS CONSIDERADOS:

30 profissionais trabalhando na jornada í2x36, sendo í5 no turno diurno e 15 no turno

noturno, todos os dias do mês, tom t hora de intervalo para descanso e alimentação,

na forma da legislação vigente ou por determinação do pregão, em regime de 24x72'

AO

2-

2.í- Os serviços compreendem o fornecimento de 30 profissionais denominados de

Monitores de'Atividadês Socioeducativas, arcando com todos os custos da máo de

obra como remuneração da mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, fardamento,

EPI's, vale transporte, treinamento da mão de obra;

2.2- Uniformes para os Colaboradores da Horizonte;

2.3- Treinamento da mão de obra a ser utilizada na execução dos serviços, assim

como todos os benefícios legais como assistência médica, direitos trabalhistas, vale

transporte, seguro de vida;

2.4- Despesas com recolhimentos de impostos federal, estadual e municipal,

administração central e remuneração empresarial.

ara ÍõÍre América' Sala 2301, Caminho das

Bahia CÉP 41.820 790. in§crrta no CNPJ/MF sob o n' 05'258'910/0001-92'
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3- PRECOS PROPOSTOS

6.1- O valorglobal mensal referente a contratação dos serviços e de R$ í81,682,73;

6.2- O valor global de 12 (doze) meses para a contratação dos serviços é de R$
2.180,192,76

4- REMUNERACÃo Do PESSoAL A sER UTILIZADo NA ExEcUcÃo Do
SERVICO

5- DEMONSTRATTVO Oa rOnrtAAÇÃO DO PREÇO

PROFISSIONÀL

HoúRra

ESCALAIIR
ÂBÂLHO

ou^xnÍ
AÍWO

SÂLÀRI
o

BÂSE

aorctoxat
DE

PERICULOS
IDÂDE

FERLADOS

ÉscÀL
12X!6

súMULÀ

aotctoNÂ
L

NôÍURNO
+HORÂ

r{oTURll^
REDUZDÀ

oEsc^tis
o

SETÂNAL
REfUNEi

aoo

REIUNER

^çlO

tNotvtoua
L

REfUIIER
ÂçÀo

ÍoÍ t-

l5 1.470.00 630,00 2.450.00 36.750.00

l5 1.470,00 630,00 2.450,00 36.750,00

ÍOÍÂL DÀ REMUNERACÁO 73,500,00

ENCARGOS SOCIAIS E TRÁSALHISIAS 29,213,00

VAIOR ÍOTAL GÊRÁL OÂ REí{UNERÀÇÀO+ENCARGOS SOCIAIS í02.7í3.00

RUBRICAS VALOR CONTRATUAL

A. REMUNEMçÀo oA MÁo DE oBM+ENCARGoS

Valor total da Remuneraçáo da Máode-ObÍa + EncaÍgos Sociais nS '102.7í3,00

TOTAL "A" R9 í02.7í3,00

B. BENEFicIoS oos EMPREGADoS

Alimentacão funcionários R$ 9.840,48

Fardamento RS 3.250.00

Sequro em Grugo R§ 300,00

Treinamento. íoímacáo e reciclaaem RS 3.825.00

Vale TransDorte/Transporte dos íuncionários R$ 5.237.04

Exame Médaco da Saúdê Ocupacional R9 1.050.00

Equipamentos de Protecâo lndividual R$ 2.550.00

Assistência i,,lédrca e Odonto óaica R$ 5.040.00

SUB.TOTAL '8" R$ 31.092,52



PREÇO GLOBAL MENSAL Rt í8í.682,73

PRÉCO GLOBAL 12 MESES R3 2.1A0.192.76

6.1- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissâo;
6.2- Declaramos para os devidos Íins de direito que nos preços propostos encontram-se

incluÍdos todos os tributos, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todos os custos
com insumos, materiais e serviços, conforme levantamento realizado;

6.3- lndicamos a Convençáo Coletiva de Trabalho do Sindicato das Empresas de Asseio e
ConservaÉo do Estedo de Sergipe - SEAC/SE, cuja data base é 01 de janeiro dê 2017
cada ano.

6.4- Data base da categoria profissional: 01 dê Janeiro de 2017;
6.5- Reajuste contratual: no mês de aniversário do contrato com base na variaçáo do INPC,

com as repercussões na taxa de administraçáo, remuneração empresarial e impostos;
6.6- ReequilÍbrio Econômico e Financeiro: no mês de reajuste salarial da categoria proÍissional,

Uaneiro de cada ano), com as repercussÕês na taxa de administraçáo, remuneraÇáo
empresarial e impostos;

6.7- As despesas com Epi's e Equipamentos de ComunicaÇão a serem utilizado na execuçáo
dos serviços, serão de responsabilidade da Fundação Renascer, já que não fazem parte da
composiÇáo do preço da presente proposta.

Salvador/Ba., 'l 7 de Outubro de 2017 .

Odair Conceição
Diretor de Negócios

Alâmeda Salvador, no 1057, Editicio Salvâdor Shopping Business, Torre América, Sala 230'1, Caminho das Áívores. Salvador
Bahiâ CEP 41.820.790. inscr,la no CNPJ/MF sob o no 05.258.910/0001-92.

SOCIOEDUCATIVA LTDA.

tie í0
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sERVrÇOS LTDA.

Excelência em Serviços

wrtr dnasêtvkos,com.b]

AracajúSE, l9 de outubro de 2017

ESTADO DE SERGIPE
FUNDAÇÃO RENA§CER

REF: ORÇAMENTO

Prezados Seúores,

Apresentamos nossa PROPOSTA COMERCIAL para contratação de empresa especializada para a prestação

de serviços de MONITOR DE ATMDADE SOCIOEDUCATM, conforme planilhas em anexo.

Os scrviços serão desenvolvidos observando as especiticações e os prazos contratados considerados pela

contratante.
Declaramos. que no preço global desta proposta já inclui as despesas necessárias à realização dos serviços.

equipamentos, materiais, mão-de-obra, encargos previstos pela legislação tabalhista e previdenciríria, impostos de
qualquer espécie, ributos, tâxas, fretes, seguros aplicáveis necessários ou impostos por lei e quaisquer outros encargos
que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços e seus preços para o objeto desta proposta.

O pagamento será efetuado de acordo com as condições estabelecidas.

DADOS DA EMPRESA
DNA SERVIÇOS E GESTÀO LTDA _ME

cNPJ - r 9.275.335/0001-40
AVENIDA AUCUSTO MAYNARD, N' I76, BAIRRO SÃO JOSÉ
ARACAJU/SE
FONE: (79)3226-4237
luizmariani@ccpservicos.com.br

CONTA BANCÁRIA:
BANESE
AGENCIA 029
CONTA CORRENTE O1 3.939-O
TIPO 03

Esta proposta tem validade de 60 (sessenúa) diâs corridos. a partir da data previstâ para sua abertura.

DNA SERVIÇOS E GESTÃO LTDA _ME
CNPJ N' 19.275.3 35/0001-40

Luiz Mâriani Gomcs da Silva
I'rocurador

ONA SERVIçOS E GESTÀO LTDA - ME

CNPJ. n" 1§.275 3335/0001{4

Av. Augusto MaynaÍd, 176 ' BaiÍro Sáo José Aracaiu/SE CEP49.015_380

Í els.: 179) 32264227 I 32264237 l citacáo@dnaseüicos.com.br



)
sERVrçOS ITDA.

Excelência em Serüços

rrr,aÊartkat.cüú.

PLÀNÍLHA RESU}IO

I'I'EM DESCRTÇÃO QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR MENSAL VALOR ANUAL

I Monitor de Atividade Sociocducativa 30 R$ 5.2 r 13,84 RS 156.5ó5.09 R$ t.878.78 r,06
TOTAI- l0 R$ t56.565,09 R§ 1.878.781.0ó

VALOR MENSÁL

R§ l5ó.565.09 
(cento e cinquenta e seis mil, quinhentos e sessenta e cinco reâis e nore

Aracaju, 19 de outubro dc 2017

DNA SERVIÇOS LTDA
cNPJ - r9.275.t35/000 t-40

ã-7-
LUrZ MARTANT GOMES ú SrLVA
Procurador



f
sERVtÇO§ LTDA.

Plaoilha de Custos e Formâcão de Preços

TIPO DE MÃO-Df,-OBRA
Monitor de Âtividâde

Socioeducativa

II o-t)l.l-oBR.\
TJN ERA o:

l

2

4

5

6
'1

Salário

Periculosidade

Arlicional Noturno

Adicional de Inrcrvalo Intrajornada

Descanso Semanal Remunetado

Adicional de Feriados (media de 1,25 dias ao mês) l5 Feriados/Ano

3jvr
R$

RS

R§

R$

R$

RS

RS

t.570,65

47 t,10
I t8,80

1t7,85

82.85

25.89

Outros ilicar)

GRUPO "A''
INSS

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC
ÍNCRA

SALÁRIO EDUCAÇÀO
F.G.T.S.

SEGURO ACIDENTE DO TRÂBÂLHO . SAT/INSS

SEBRÂE

20,ooo/o

1,50%

r,00%

0,200À

2,50%
8,00%

3,00%

4'17,45

35,81

23.81

1,',|1

59,68

r90,98

7 t.62

1,t.32

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

IAS

AUXIILIO DOENÇA
LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS LECAIS
ACIDI'NTE DO TRÀBALHO
AVISO PREVIO

I3." SALÁRIO

12,o7%

t,85%
t,330/"

2,280/0

|,300/"

t,37./.
8,33%

28'1,19

44.t6

31,75

54,43

3 t .03

i2,7 t

t98.86

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

AL GRUPO '8" {9% R$ 680.13

AVISO INDENIZADO
INDENIZÂÇAO ADICIONAL

3,84yo

1,80%

91,61

42,97

95,49

R$

R$

R$INDENIZACÂO COMPLEMENTAR

UPO "D"
10.48% R$GRUPO^ x CRUPOB

ÂL CRUP() "D" r0.48% R$

Âts RXi

Vabr da ( + Encargos )

Ne [3



I
SERVIÇOS LTDA.

Excelência em

á*^\,l-, l,r '
\h$L

2

3

4

5

Vale-Alime ntação

Vale-Transpone

Assitência Social Familiar

Exames Médicos

RS 158.40

3,50

10,00

R$

R$

RS

r 79.90

Despesas Administrativas
Lucro

2,OOoÂ

I,50vo RS ó9.09

Àt.oR 16t,22

) COFINS
PIS

3,00%

o,65%

l5ó.57

11.92

R$

R$

AL()R DOS 't Rt

Nlão-dc-obrâ + lnsumos + Dcmais

Aracaju, l9 de outubro de 2017

DNA SERVIÇOS LTDÂ
CNPJ - r9.275.335/000 | -40

ffi7-iíIz MARIANI GoMEs y'A sII,v
Procumdor {



MONTENEGRO TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - ME

PLANILHA DE VALOR

Endêreçoi Rua Cuilherrino Rêzende, n" 32t - Bairro Trêzê dê Julho - CEP. 4m2H35 kacaju,/SE
Telefone para contato (79) 99922-5291 E-rail: ron teneSro l Sserv i cosahottai l. co.

CNPJ: 23. 836. 441/0001-23

Í7..t. s s o. t t t tooo t -iil
' MoNIEt{t6R0 TERCEIREIÍA0

I SERVICO§ ENEU.TE

fTHHffipT1SETOR: FUNDAÇÃO RENASCER/SE

DATA: '19/10/17

ITEM ESPECIFICAçAO UN QUANT.
PREÇO

POR MONITOR TOTAL

1.0
MONITOR DE ATIVIDADES SÔCIO
EDUCATIVAS

FUNcroNÁRro 30 5.190,00 155.700,00

TOTAL (R$) POR MES í55.700,00

zlu k<t--



MoNTENEGRo TERCETRIZAÇÃo n snnvtÇos EIRELI - ME

Dala.19110117

TABELA DE coMPoSIçÂo DE cUSToS

Enderego: Rua cuithenino Rezende, n" 321 - Bâirro Trêze de Julho - CEP. {9020-635 
^râ'âju/SETêlêíone para contato (79) 9o922-5294 E rail: ron tênegro lsserÍ i cos'ho tia i l cor

is.sto.ut/oooL2A
li0rrTENE tito TERCEflZlt^o'

FSEh, iosErRELl.ltr'
Rua Guilhermior) ic:eodc, ,ú Ill

Bai.ro JÍelr de ,u{rlo, c€P: at"qÚ{i§ IAÍacâlu-Sf I

CiIPJ : 23. 836. 44110001-23 ruú

N, x,
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fsns;'q" -C

I.:.-rs'Coverno do Estado dc Scrgipe

Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão, Assistência Social, do Trabalho e dos DireÍos H
Fundaçào Rcnasccr do l]stado dc

C LASSIFICAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

Aracaju/SE, 23 de Outubro de 2017.

Processo : 024.202.0 1 1 017 120 17 -4

_ Ao Setor de Contratos e Licitação

Prezada Senhora:

Atendendo à solicitação, informo abaixo a previsão orçamentária para

contração de empresa especializada em mão de obra (monitores de atividade

socioeducativa) para atender as necessidades das Unidades Socioeducativas

desta Fundação.

08.243.0011 1980 0130000000 33.90.37

ho Maràues Menezes
ora da ASPLAN

rr.'" rl.ri^,..] clu.i" v.Ícno S^..1. conjunto Médici l. l}alíío l,ozia.^racaju-Scrgipe. CtlP '19().18-100

úi- (7s)1219-2160/F.ÀXtZq)::tC-Zlt8 li-nrarl: qabineicÍerrascerArenasce r'se gq!'bÍ



i o;rsulta lixecução Orçamentá-ria httpT/lgesp.selaz.guv-jç, s r i -r .-! ''l, ,

TeíÉ-Fêke. l2 de Sêtedüío dê ml7 ' 07:49:í7 v3989'v02-p lcespo2

:: U9!!-Ü1!9IP.gLíO > Con§ulia ExoÇuçào OtçtmentáÍla

consulta Execução Orçamentária
unid.de Geslor.: I ZIZOzO - ngtll.SCEn

Go.rão: lrlrõr-ENíscER '
tnÍormaçóes da Oólul.

Io1 3ooooooo-.l

@í.
Í-__-lr---to.

Roglstros por
Páglne:

q
Exorclclo:

unldade
Orçamontárlai

Oosposa Dorpola
Emponhad. Llquld.d.

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

o,oo

0,00

flgís!;J

Cródito Di§Ponível

o,oo 557 746.54

0.00 4oc 93ô 71

o.oo o.oo

0,00 50.000,00

0.oo 65.572,23

0 c0 0.00

0.00 a00.000,00

0.00 46:r.899.18

c,00 0,00

o,c0 0,00

0,00 100.000,00

0,00 50 000,00

o,oo 2 188 156.66

E3íôra:

Funçâo:

Sub-Funçào:

Progíama do
Govoín(r:

Fonte ds Râcut3o:

Oíçementário:

Nalu,eza de
Dâ.posa:

Ordenácão:

códlgo da Açào: f-_l[_---- q

a.
0 Modalidâdê de Aplicaçáo i I Elêmenlo de Despesa llêm deo cet€goria Econômíca Ô Grupo de Despeea

Geslo S Todos

X Cólula OÍcámentárie

q 1 24202 A8.92.AO23.0016.0000 0130000000 4 4'90 00 00

41 1 24202.08 1 22.0023.001 6.0000.01 30000000 3 3 90 00'00

o 1.24202.08.126.0043.'1560.0000.0130000000'4'4 91 00 00
. A 1 24202.0A126.0043.1560.0000 0130000000 3 3 S0 00 00

,\ 1 21202.oa.243.o111 . í 97 5.0000 01 30000000 3 3 90' 00 00

a 1 24202 OB 243 0011.1975.0000 0130000000 4 4 90 00 00

c'-, 1 24202.08.213.0011 .1s78.0000 0130000000.3'3'90 00 00

t) I 24202.08.2'13.0011 í98O.OOOo 0130000000'3 3 90 00'00

^ 
1 24202.06.243 0011 .1980'0000 01s0000000 3 3 9í 00 00

"r 
1 2a202.08.2'(3.0011 .í 980 0000 0130000000 4 '' 9í '00'00

6 1 .24202.0ô.243.001'1 1983.0000.0130000000 3 3 90 00 00

,\ 1 .24202.08.243.001í .1986 0000 01 30000000 3 '3 90 '00 00

.A " Tolat:

Registros 1-12 de 12

r---lr------------l q

Iã- tl"üaád l
Deapesâ a

LlquldrÍ
0,00

0,00

0,00

0,00

0,t0
0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0p0

?..,(i9i2011 t)1 ,

ü---§_-l

I Açlo



CARTÃO CNPJ E

CADASTRO NO

COMPRAS NET DAS

EMPRESAS

CONCORRENTES

r-t

rr!_jQ==



24101m17

Comprovante de

CdnErovante de lnscrição ê de Situação Cad6trâl - lmpressão

lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificaÇáo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie

RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 1.634, de 06 de mâio de 2016.

Emitido no dia 2411012017 às 11:20:01 (datâ e hora de Brasília).

ó^\i, :r'
w;. ,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

EMPRESARIAL

IAC PRESTADORA DE SERVICOS LTOÀ . EPP

DO

IAC PRESTADÔRA DE SERVICOS

70.20-4.00 - Aiividades de consulloria em exceto consultoria técnicá

206-2 - Sociedede Limitada

COMPLEMENTO

R RADIALISTA WOLNEY SILVA

CEP

49.048-320 ARACAJU

ENOEREÇO

CONGELCONT,
TELEFONE

3214-949í / (79) 8809.6388

07t1112006

MOTIVO DE

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE
SITUAçÃO cADASTRAL

8í.21-4-00 - Limpêza êm prédios e êm domicílios
77.32-2-02 - Aluguel de andaiÍnês
77.29.2-02 - Aluguel de ntóveis, utênsílios e aparelhos de uso doÍrÉstico e pessoal; inslrumentos musicâis
'1E.21-1-00. Sêrviqos dê pÍé.impressão
53.20.2.01 . Sêrviços de rnálote não realizâdos pelo Cofieio Necional
69.20.6.01 . Atividades dê contabilidade
E5.99-6-03 - Treinamênto êm infoÍmálica
E2.30-0-01 - Serviços de orgânização de íei.as, congressos, exposiçóes ê fêstas
8í.12-5-00 - Condomínios prêdlals
62.0,í-0-00 - Consultoria em têcnologia da info..nação
33.14-7-09 - Manutenção ê rêparaçáo de máquinas dê escrêvêÍ, calcular e dê outros equipamentos não.eletrônicos
para escrilório
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especiÍicadas anterioÍmente
95.1í.8.00 . Reparação ê mahutenção de compuladoês e de equipamentos peÍiÍéricos
71.12.0-00 - Sêrviços de engenharia
78.20-5-00 - Locâqão de mão.de.obra

L UZIA

IEFR)

https Jfu,/ww.rec€ita.íazêída.gor'.bí/pessoâiuridicdcnpi/cnFi r evrim pressaar'lm pri mePãg rÉ.6p

Página: 1/í

O Copyright Receita Federal do Brasil - 2411012017
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SOCIEDADE ET,IPRESÁRIA LIHTTADA.IÂC PRESTADORA DE SERVICOS LÍDA FôIIôM f dÔCUMENIOS

Visual?ar documentação do GEO

Fome.edor com @dôstro eÍetivado desde O8/Màr de 2015 às t0:44

L Âp€nôs o responsável ou o supedisor podêm reãh2ar alteràções

D^OOS C^D^Slt^lS
. cxpr: EJiãf õiíí--l . sr,-O., ffi 'c.d'stram'ntor Eoiorl'zõG--l

fbrnê Fà.tisia:

. Razão So.ial:

E,,quôoÊm.íE:ror-*,.;;E;---**q,*.g--!
lÉ, r.lunicipal: I I

-**.-
contato: 

|| tsàc 
^od6dê 

d. c5Nàlho

rêlêÍonêy'F x: (rELEro E) 79 3231-s27s

Ile Estaú61: I I

Ê oaão eúui.r: [Ú

Email(s):

sócros (3)

sócto ÁoMINIsÍRÂooR

5ócIo ADMINISÍRAOOR

sócro

icPtEsEt{T^raÍas LEG^rs (2)

GÉsslcÂ NENA DE CÀRVALHO

ISÂC ÂNDRADE OE CARVALHO

RO5ÀNGELA FLORENIINA GOMES

041.008.535-99

312,163.905-68

584.47a.305-00

P.rlkiP.çao
Ri0,o0

Rll9.lloo,oo

R$2OO,OO

taon. CPf

GÉSSICA I,IEfuA DE CARVALHO

ISAC ÂNORAOE DE CARVAIHO

PCX^(tOAOES (O)

AÍtvtD^oEs EcoNôÍtcas (16)

ra^PEAxEt{ro co!l o c^Í^LoGo (iGêtP) (a4)

REPRESEI{TANTE LEGAL

REPRESEMÍÂI{ÍE LE6AL

(coRRESPONOÉNCIÂ) RIJA E3, Cl.ÁSSl5 CHATTÁUBRIAND Bl.,rGIO, ARACÂIU {5E) - CEP' 49O9G670

/9q
li!

24t1012017 CoínprasNet.SE I Gor'erno dê Sergipe

http://sisteÍn a.coÍn pÍ6net.se.go/.b/i4o\,/D€Íalt.aspx? irk= PC ODcfrphtT FU6fl-l k t hC Pa%3dlo3d 1t1



Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuintê,

conÍira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie

RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 20'16.

Emitido no dia 2411012017 às 11:25:23 (dâta e hora de Brasília).

á^\
fVo ,7. P

at2

\G#/
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

rl
li"dãüãiit iàurursrnocro especro.rzror e socroeoucanvr r-ron I

Jrru.oDoFsrrêLLLc'vE\To(NouLoE.Â\rrsta) I

Il-ao,rarrrc

E DESCRICÃO DÂ NATUREzA ]UR

206.2. Sociedadê Empresária Limitáda

CAMINHO DAS ARVORES

CÂDASTRAL

84.23-0-00 -

ÂL SALVAOOR

41.820-790

ENOEREÇO

ATIVA

ESPECIAL

COMPLEMENÍO

EOIF SALVADOR SHOPPING BUSINESS
TORRE AMERICA SALA 2302

DA SIT U AÇÃO CADASÍR ÀL

03/11/2005

SALVADOR

ÍELEFONE

3039-5600

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAçÃO CADASTRAL

70.20-,1-00 - Atividades de consultoria em gêstão empÍesarial, excelo consultoria técnica espêciÍica
1i|.t2.6.01 - Confecção dê peças de vestuário, ercêto Íoupas íniimas e as conÍeccionadas sob Ín€dida
15.3g-it-Oo. Fabricação de calçados de maleriais não êspecificados ánlêriormente
'17 -12-7-o1 - Fabricação dê frâldas descartáveis
17 .42-7 -02 - F abricaçã o de absorvêntes higiênicos
20.63-1-OO - Fabricaçáo de cosíyÉticos, produtos de pêrfumaria ê de higiene pêssoal
32.91-4-00 - FebÍicação de escovas, pincéis ê vassouÍas
49.23-0-02 - SêÍviço de transporle de passageiros ' locação de automóveis com motoristâ
56.20.1.01 - Fornecimento de aliÍy|entos preparados prêponderanlem€nle para emPresas
68.í0-2.02. Aluguel de imóveis pÍóprios
68.21-8-02 - Coreiagem no aluguel de imóveis
71.11-1-00 - Serviços de aÍquiletura
78.í0-E-00 - Sêleção e agehciârrehto de mão-de-obra
78.20.5-00 - Locação de mão-de-obra tempoÍária
8'1.11.7.00. Serviços combinados parâ apoio a ediÍícios, exceto cohdomÍhios prediais
81.21-4.00 . Limpe2a em prédlos e em domicílios
E4.'12-4-00. Regulação das atividades de sâúdê, educação, serviços culturais e outros seryiços sociais
86.30-5-03 - Atividade rÍÉdica âmbulatorial restíla a consultas
86.50-0.04 - Alividades dê fisloterapia

oÂs

86.50-0-05 - Atividades de têrapia ocupacionâl

Página:112



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

AL SALVADOR EOIF SALVAOOR SHOPPING BUSINÉSS
TORRE AMERICA SALA 2302

4í.820.790 CAMINHO DAS ARVORES SÀLVAOOR

ENOEREÇO
3039.5600

03/11/2005

OÀÍÀ OA SITUAÇÃO ESPECIAL

HoRrzoNrE aoMrNrsrRAcao ÉsPEcraLlzAD4l§9919E9!§4IlY4-!I9Â

96.01-7-03 - Íoalhêiros
62.03-1-OO - Desenvolviínenlo e licenciamento de programas dê c

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE
SITUAçÃO CADASTRAL

àL_

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016'

Emitido no dia 2411012017 às 11:25:23 (data e hora de Brasília)' Página:212

O Copyright Receita Federal do Brasil - 2411012017



EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE
ADMINISTRAçÃO ESPECIALIZADA E SOCIOEDUCATIVO LTDA

visu.lrzaÍ docuóeôtàçãô do GEO

Fomecedôr com êdastro eíenvêdo desde 28/lun às r0:24

NATUREZÂ SIMPLES) - tloRrzoNTE
Faltêm 3 documeÔtos obígãtónos Ôêstê pasta

apenas o rêsponsóvel ôu Ô supeN $r pÔdem ealL2ar alterâçô€s

oaooS c^o^sTRA!3
. cNPr: EírAl o-lmo-r.l r Situagão: JEfetivado --- -;l . càr,àstr.mento: 6 t O5l 2OL1-l

Email(§):

ffi
ffi

I (c@ró.nâdo4 Pãulo côdô6o

(TELEfON€) 71 334G5250

tnsc' Est duâl: ro
É orsro púuio: Íriaã-l

td"*'' (oo craro ,rac t) aLAMEDA saLvaooR, Nõ 1057, ÍoRRE aMERtcÂ cÀMltlHo DÂs aRvoRES, saLvaooR (BA) / BRÀSIL ' cEP'

41420.790

Obsêtua§ões:

sóctos (3)

SóclO AOMINISTRÀDOR

sócto 
^oMtNrsÍRADoR

sóclo ÂoMINISIRADOR

MAURO FREIRE DE CÁÀVALI]O OLIVEIRA

ODÂIR DE ]EsUS CONCE]ÇÂO

WALÍER TANNUS FRETTAS

24335630549

25512978500

13332r12520

P..ticiDâçãô

r+0,rro

Rlo,oo

Rto,m

O.t.lnklo D.tã.rplr.ção

REPRESENIANTES fÊGA15 (1)

Nomê CPç tG Vlncuto C.rgo

0154943101 REPRESEIITANTELEGAL SOCIOOIRETORMÂURO FREIRE DE CÂRVALNO OLIVEIRA

PEt{ALtO^DES (O)

^Í!vtoaoEs 
EcoiôÍrc^s (23)

243,356,105-49

ta^PE^iaENro coH o c^r^[oco (ic..r) (ar)





Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuintê,

ConÍira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie iunto

RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016'

Emitido no dia 2111012017 às 11:28:37 (data e horâ de Brasília)'

{sns;
,ry-, 7

5p

\-;;,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA

AV AUGUSTO MAYNARO

CEP

49.0í5-380 SAO JOSE ARACAJU

ENOEREÇO ÍELEFONE
(79) 3205-í880

oAÍA DA SlrUAçÀO CAO,§TRÀf

1911',112013

OATA DÀ SÍIUAÇÁO ÉSPEC IAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DNA SERVICOS & GESTAO EIRELI . ME

E oEScRrcÀo or.s ÀTMoaDEs

82.20.2.00 - Atividades de telêalendimenlo
42.1í.1.01 - Construção de rodovias ê Íêrrovias
43.12-6-00 - PeíuÍaçõês e sondagens
43.13-4-00 - Obras de teraplenagêm
i13.21.5.00 - lnstalâção e rnânutenção êlétrica
81.'l'l-7-Oo - Sêrviço; combinados paÉ apoio a edifícios, excêto condomínios p'ediais
E1.22-2-OO - lmunizâção e conlÍolê de pragas urbanas
81.29.0.00 - Atividades de limpeza não êspecificadas ahtêÍior.nente
E1.30.3.00 - Atividadês paisâgíslicas
E2.99.7-99 - Outras atlvldadei de serviços pÍestados pÍincipalÍnente às emprêsas não especlficadas ântêriormentê

E0.íí.1-01 - Âtividades de vigilância ê segurança privada
90.oí-9.06 - Atividades de sohorização e de iluminâção
43.30-4-01 em obrâs de enqenharia civil

ENÍE

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 2411012011

Página:1/'l
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SOCIEDADE EMPRESARIA
Visuõlrzar documêntàção do GED

LIMITADA - CCP SERVICOS LTDA ME Faltam 6 docunêntos obrigatóíos nêsta pôsta

Foúecedor eô prccesso de Prc_6dâstrc

oADOS C^D^STf,AtS

Âpenas o rcspoBável ou o súperyrsor podem rcalizar alterôções

. cup:, [@] , srt*eo, [Péãa;;---.-.-'l r 6dâ5rrâm.nro: ffi&/rols I

tlome F.ntõ§.:

r Âaáo sôdàl:

Email(s):

tor. ue-tr.ã","p.ã - -

I (AdministEdor) Lul2 t"lári.íi Gomês dà silv.

(ÍErEfoNE) 79 32264243

lo§ê Est du.l: I I

É o's!ô Íúurco: Txaj---;l

(coRREspoMrÊircta) Av AL,GUsro MÁYMRo, No 176 5Ào losE, 
^Mc^lu 

(sE) 'cEP 49015'380

sócros (r)

sócro ÂoM,NIsÍRÂooR

TEPtESEXTArllIES LEG^lS (0)

PÊtlALtDADCS (O)

^ÍrvtD^oEs 
ÉcorôÍrc^s (a)

^ROLOO 'OSE 
OE LIMÂ FÂAiICA r94,397.4lS-9t rl1,oo

ir^pÉAHGNTO COia O C^Í^LOGO (iG€sD) (16)
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinie,

Confira oS dados de ldentificação da PeSSoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie

RFB â sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstruçáo Normaliva RFB n" 1.634, de 06 cie Íraio dê 2016.

Emitido no dia 2411012017 às 1í:32:43 (data e hoÉ de Brasília).

\\AsÀ:-ó

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

MONTENEGRO TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI - I\IS

DE FANTASIA)

MÔNTENEGRO TERCEIRIZACAO E SERVICOS

E

82.11-3-00 - combinados de escritório e apoao administÍativo

E

230-5 - lndividual de Limitada lde Nâtuíeza

LOGRAOOURO

R GUILHERMINO REZENDE
Cl)MPLEITENTO

CEP

49.020-635 TR EZE DE JU LHO AR ÀCAJ U

IELÊFONE
(79) 9992.5294

ENÍE FEOERÀÍNO (EFR)

1111212015

MOTIVO DÉ

ESPECIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E DE
SITUAçÂO CADASTRAL

E DESCRIÇÀO D'6 ATIVIOAOES

43,2 í.5.00 . ln stalação e manutenção elétrica
43.22.3-02 - lnslalação e manutençáo dê sistenras centÉis dê ar condicionado, de ventilação e reírigeração
37.0'l-í-00 - Gestáo de redes de esgoto
81.30.3.00 . Atividadês pâisagísticas
42.99-5.0í . Construçáo de instalações esponivâs e recreâtivas
43.'11"8.02. Preparação de cantêiro e limpeza de terrenc
42.13-8-00 - Obras de uóânizáção - ruas, prâçâs e câlçadas
,í3.99-1-03 . Obras de alvênada
43.11.8.01 . OemoliÇão dê edifícios ê oulras êstruturas
43.30-4-04 - Serviços de plntura dê ediÍiclos em ge!.al
42.92.8-0'l . Moniagem dê estruturas nÉtálicas
43.30-,t-01 - lmperÍneabillzâção em obras de engenharià civi!
43.22-3-01 . lnslalaçóês hldráutlcas, sanitárias e de gás
38.í1-4-00. Coleta de resíduos nãg-peÍlgosos
81.21.ut.00. Limpeza em prédios ê êm domicílios
43.91-6-00 - ObÍas de Íundaçôes
82.30.0.01 - Serviços de organização de Íêiras. congressos, e:{posiç6e5 c Íestas
93.19-1-0í - Producão e promoÇâo de eventos

O Copyright Receita Federal do Brasil - 24102017

Página: í/1
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EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) - MONTENEGRO TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI-ME
Faltam 6 documentos obígatórios Óestà pàsia visua rzâr dÔcumentação do GED

Fomecedo. êm proces de pé-cirlastrc

ApêEs o rcsponsávêl oú o sup€ruier podem ro.liar .lterâ6e5

o^Dos c^D^sTFArS

'cNPl:[@ * situaçro: liEãáiíã------l fÊ/ú/ron-)

tJome fàntâsl.:

. R.zão So<làl:

Rtquàd..m.nto:

lE, Mu,iclp.l:

W.b sitêl

Contâto:

Têlêíonê/Fàr:

Emarl(s):

Endêr€ço:

obs€wàçõcs:

sócros (t)

-
- 

I*.Estãdur:7t

49de!sÍ$9rçr!É&§$§ec4-r!§98

(CORNE5FONDÊ'€IA) RUA GUTLHERMIT'P REZEIIOE, NO 321ÍREZE OE IUI.HO, AR^CIJU (5E) - CEP. 'I9o2lts635

ANIONIO ROGERIO MONTENÊGRO DOS SÂNTOS 502,220.405-30 tl0.ot

REPRÉSENIAI{ÍES LEGAIS (O)

PENAttD^DES (O)

ATtvrDAoEs EcoNôErc^s (19)

x^pÉal,lÉNto coM o c^Í^LoGo (lG.3p) (s5)
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Governo do Estado de SergiPe

secretâriâ de Estado da Mulher, lnclusão, Âssistência social, do Trabalho e dos Dirêitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de sergipe

ANÁL;SE DE pLANt1HAS DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO ervteRe TNC;AL DE MONIT9RES

DE ATIVIDADES SOCIOEDUCATIvAS - PRoCESSO ne 024.202.0101712Ot7-4

1) A planitha da Empresa HORTZONTE ADMINISTRAçÃO, ESPECIALIZADA E SOCIOEDUCATIVA, êstá

em desacordo nos seguintes itens:
a)Carga horária 12x36, quando a licitação exige carga de 24x72 horas;

b) SALÁRlO BASE abaixo do praticado atualmente;

c) ADIcIONAL DE PERICU LOSIDADE/NOTU RNO calculado de forma equivocada;

d) Não apresentação dos percentuais (%) exigidos em Planilhas de Custos Padrão;

e) prãzo apresentado de 12 meses, em desacordo com o Caráter da atual licitãção que é de 180 dias.

d) BDI = 1,33%

2l A Empresa DNA SERvIçOS LTDA está em desacordo nos seguintes itens:

a) Erro no cálculo de ADICIONAL NOTURNO;

b) Acrescentou itens não utilizados como Descanso Semanal Remunerado, Adicional de lntervalo

Remunerado:

c) Percentuais totais da Planilha ultrapassam os73,3I% 1á praticados em outras Licitações;

d) BDI = 3,5%

3) A EmpÍesa tAc PRESTADORA DE SERVIçOS LTDA, está em desacordo nos seSuintes itens:

a) lndicação de pagamento de UNIFORME, quando na prática não há;

b) Súmula vinculante se aplica a horário de 24x72 horas.

c) BDI = 10%

4) A Empresa MONTENEGRO TERCEIRIZAçÃO E SERVIçOS ElREtl-ME, está em desacordo nos

seguintes itens:
a)Cálculo do ADICIONAL NOTURNO está equivocado;

b) lnclusão de fornecimento de Uniforme, quando na prática não há fornecimento;

c) No ltem DEMAIS COMPONENTES, os subitens 2.3 e 2.4 apresentam-se apenas como Rlsco e

OUTROS, não havendo explicação para tais percentuais;

d) Alto índice aplicado no item DEMAIS COMPONENTES (equivalente ao BDI) totalizando 14'67%,

muito acima das demais.

e) BDI = 14,61%

coNcrusÃo:

As Planllhas aPresentadas

apresentarem modelos e fórmulas

valores ca lcu lados equivocadamente

carecem de padronização, devendo todas as empresas

idênticas, ficando inviável a competição entre as mesmas Os

refletem no resultado final de cada Planilha'

Contador

ffi8airrotuziâ.ArâCaiu'Sergipe.cEP49048100
TEL.I {79) 3219 2160 /ÍAxl79)32192118 ' E'mail: gabineterenescer@renâscêr's€ sov'br



PLANILHAS

CORRIGIDAS
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MONTENEGRO TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - ME

PLANILHA DE VALOR

Dg.gso.++t looot -2il
rI0NTÉNEGR0 TERCERIZAçA0 E

SETOR: FUNDAÇÃO RENASCER/SE

DATA: 06/11/17

sERVIç0s EIRELI'ME

Rua Guilhermino Retende. -r21

Bairro lrere de Julho ' CiP:49020'635

Aracalu/SE J

Endeleçor Rua Guilher.ino Rezonde, n" 321 - gairro lreze de Jurho - CEP. 49020 rjrjt 
^rscaju/St:Telefone para contato (79) 99922-5294 E-rÀil:.onrenesrolssêrvicosaholtail.co.

CIIPJ : 23. 836. {4110001-23

é^\
l/r Lq P

-__-____l*_--

\-, /

ITEM EsPEcrFtcAçÃo UN QUANT,
PRECO

PC,R MONITOR TOTAL

1.0
MONIÍOR DE ATIVIOADES SOCIO
EDUCATIVAS

FUNcIoNÁRIO 30 4 629 ô4 138 889.20

ToTAL (R$) POR MÊS 136.EE9,20

-[sgéír 
o ú,,,ntei e-e g,í,], i :1, -ii

OàrE líorÍierjrlo



MoNTENEGRo TERCETRIZAÇÃo e snnvrÇos ETRELT - ME

Data:.06111117

TABELA DE coMposçÃo DE cusTos

Endereço: Rua Cuilhorbino Rezende, n" 321 - Eairro Treze de Julho - CEp_ 4902G,6r!5 Áracaju/SE

Bairro Trele de Julho . Crp: úól0.o:ls

L

lclct'uno para contato (79) 99922 Sz94 t:. oail i BonLenesrolSserricosohorDail con

' 23.836.441/000í -Zíl c\r'r 2r lr3ri 1rr/00urâ ,/
MONIINEGR0 i-ttqtRtzAçÂO E Á)e*"o ,{2 ,pa
^stRvlço§tlRELl-ÍvlE' ffimí
*:,9^r.1t'gll Rr.1r.n{l,l_zl ÜlÜr,oÍieüÍio

üaraS4l!Í

(Total dqMáoie-obra +Total dos DemalsComponentes +Tolai dls



l
sERV|ÇOS LTDA.

Excelência em Serviços

AracajúSE. 07 de novembro de 2017

ESTADO DE SERGIPE
FUNDAÇÃo RENAScER

REF; ORÇAMENTO

Prezados Senhores,

Apresentanros nossa PROPOSTA COMERCIAL para contratação de empresa especiali,lada para a prestaçâo

de scrviços de MONITOR DE ATIVIDADE S()CI()EDUCATIVA, conforme planilhas em anexo.

Os serviços serão descnvolvidos observando as especificaçôes e os prazos contÍatados considerados pela

contratante.
Declaramos. que no prcço global desta propostâ já inclui as despesas necesúrias à realização dos serviços,

equipamentos, materiais, mão-de-obra, encargos previstos pela legislação trabalhista e previdenciária, impostos de

qualquer espécie, tributos, taxas, fretes, seguros aplicáveis necessários ou impostos por lei e quaisquer outros encargos

que incidam ou venham a incidir sobre a execuçào dos serviços e seus preços para o objeto desaa propo§ta.
O pagamento será efetuado de acordo com as condições estabelecidas.

DADOS DA EMPRESA .
DNA SERVIÇOS E GESTAO LTDA _ME

cNPJ - | 9.275.335/0001 40
AVENIDA AUGUSTO MAYNARD, N" I76, BAIRRO SÃO JOSÉ

ARÂCAJU/SE
FONE: (?9)3226-4237
luizmrriani@ccpservicos.com.br

CONTA BANCÁRIA:
BANESE
AGENCIA 029
CONTA CORRENTE 0I3.939-O
TIPO 03

Esla propostâ tem validade de 60 (se§§erlr) dias corridos, a partir da dâta prevista para sua abertura.

DNA SERVIçOS E GESTÀO LTDA -ME
CNPJ N' 19.275.335/0001-40

Luiz Mrriani Gomes da Silva
Procurador

oNA SÉRVIçOS EGESÍÃo LTDA- ME

CNPJ. n" 19.275.3335/0001'04

^! 
Auouslo Vanam. 176' Bà ro Sào.iosé' Alâcalu/St CEP r'g 015_380

rejs. 1791j226-422/ / 3226.4237 ' l,ulacao@onaseívrcos.com bÍ

t{! t.l{
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sERVrçOS LTDA.

Excelência em SeÍviços

Iw-ánaa,rLaa.cÍm.DÍ

PLANILIIA RESL'I\IO

t 1'F. \l DESCRIÇAo QUAN'I"
VALOR

UNITÁRIO
\',\I-OR \IE\SÂL VALOR ANUAL

Monitor de Atividar.le Socioeducativa l0 RS 4.199.60 RS 143.988, r0 R$ I .127 .85't ,l 6

TOTAL 30 R$ l,Í3.988,10 R$ t.727.857.t6

VALOR MENSÁL

R§ l43.9titt.t0
(cento € quâren1â e três mil, novecentos € oitenaa e oilo reais e dez

centavos)

Aracaju, 07 dc novembro de 2017

DNA SER!'IÇOS LTDA

CNPJ - 19.275.335/0001-40

-ffi7-l-urz MARTANI GOMES Ú SILVA
l)rocurado.



I
Excelência em Serviços

sERVIçOS LTDA.

Planilha de Custos e Formacão de Precos

TIPO DE MÀO-DI.OBRA
Monitor de Âtividâde

Socioeducâtiva

I.]-OBRA

RENIUNERÀÇÁO:
I

2

3

6

7

Salário

Periculosidade

Adicional Notumo

30"/.

R$

R$

R$

R$

R$

t.570,65

411,20

3 t4, tl
26,7'tAdicional de Feriados (média de 1,25 dias ao mês) l5 Feriados/Ano

Outros (

ARGOS SOCIAIS: Incidentes sohre o valor dâ

INSS

SESI ou SESC

SIINAI ou S8NÂC

INCRA
SALÁruO EDUCAÇÀO
F.G.T.S.

20,oov.

1,50%

t,ooo/o

o,20yo

250%
8,00%

3,00%
o,600/.

4'16.55

3 5.74

23,81

§q §l
t90,62

7 ! ,48
r.1,10

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

RS

l,tt /,
AUXIÍLIO DOENÇA

LICENÇA PATERNÍDADE
FALTAS LECAIS
ACIDENTE DO TRABALHO

AVISO PRÉVIO

I3." SALÁRIO

t39%
0,o2./.
o,28yo

0,33%
I,94Vo

31.12

0,48

6.6'j
7,86

16,23

198.48

R$

R$

RS

RS

R$

RS

OTAL GRTJPO '8"

AVISO PRÉVIO INDENIZÂDO

INDENIZAÇÀO ADICIONAL

o.420/"

0,08%

t0.01

t,9l
95,31

R$

RS

R$
INDENIZAÇÀO COMPLEMI]NT^R 4

oTAl. (;Rt P() "c"

õnupoe x GRUPoB

ãã-[tnu a.'tlbra ( Rcmuntrâção +

§:i,.r SaFr ;ai : lES:Àa --3À_:'É



f
sERVtÇOS LTDA.

Uniformes
Vale-Alimentação

Vale-Transpone

Assitência Social Familiar

Exames Médicos

q
N!

$nsÀr,-Ó
.a_!rExcelência em Serviços

rxr.arataítlcat.cün.!r

R$

I

2

l
4

5

RS

R$

R$

5,00

158.40

3.50

2.00

^t.()R 
DOS INSUT\|OS

IS

r,00% R$ 42,9t1

AI,oR

ISS

COFINS
PIS

5,00%

3,00%

0,65./"

143.99

I r.20
RS

R$

Aracaju.0T de novembro de 2017

DNA SERVIÇOS LTDA
cNPJ - 1e.275.335/0001 40

17- MARTANI
Procurldor

frr.1-
"o*"ry'n"rtu
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Pt_.\\ILHA DU ( I Sl o

, ob.ars.gsglooor-gEl
IAC PRESTADORA EE SERVIçOS LTDA

Rua Radialista \^/olney Sllva' 118
B. Luzia - CEP: 49'O4A 32o

| - -i,"."f, 
- seíglpe 

-|

2.t46,55

CAÍEGORIA Mon Soclo Educativo

Ne DF FUNcroNÁRtos 1

CARGA HORARIA 24x72

óot."\q'a.
ti, Lt9

v*$Lr , saúRro

COMPONENÍE aLoR uNtÍÁR

Salário 1570,65 1.570,65

PeÍiculosidâde 0,30 471,20

Feriado em dobío sumula 444 /I57 0,00 0,00

20% 1A4,14

ENCARGOS SOCIAIS ' GRUPO "4"

ENCARGOS PEBCENTUA!

PÍevidênciâ Social 20,4% 429,f\

sEsl sESc 75% 32,20

SENAI-5ENAC 1,0% 21,41

INCRA o,2% 4,29

sALARro EoucaçÃo 2,5% 53,66

F6ÍS a,o% 777,12

SEGURO CONTRA ACIDENTE 3,O% 64,40

SEBRAE o,6% 72,48

ÍOTAI, GRUPO "A, 36,a/, 749,93

GRUPO "8"

PERCENTUAI.

FÉRrAs 17,17% 238,48

AUXILIO OOENÇA 1,39% 29,44

LICENçA PATERNIDADE o,o2% 0,43

FALTAS LEGAIS o,2a% 6,01

ACIDENTT OE TRABALHO 0,33% 1,08

Avrso PRÉvro 1,94% 47,64

13e sALÁRro 8,33% 178,81

fOTAL GRUPO "8" 23,40% so2,29

GRUPO "C"

ENCÂRGOS PERCENTUAL

AVlso PRÉvto lDENtzADo o,42% 9,02

]DENIZACAO AOICIONAL 0,08% 7,72

IDENIzAçÃo coMPLEMENÍAR 4,OO% 8s,86

ÍOTAI- OO GRUPO "C' 4,5O% 96,59

GRUPO "D"

lncidencia cumulativa do Brupo"A" sobre o Brupo "b" 4,67% 144,44

ÍOTAI- GRUPO "D" 4,61% 184,84

de Serv. Ltda



ob.ers.ssglooot-gst
IAC PRESTADORA EE SERVIÇOS LTDA

Rua Radlalista wotney sllva, 118

I touL GRUpos a.a.c,o I 73,31% I 1s73,65 I

8, Luzla - CEP: 49.O44'32O
l*--'-;;.;;-'s".grp" I

ToÍat oE sÂúRto + ÉNcaRGos | 3.720,20

var-oR PoR FUNcroNÁRro I 4.233,99

óAàq';
n', 5o '

V. TRIBUTOS

:OFINS 3,00% 139,0s

)ts 0,65% 30,r3

55 s,ú% 237,75

TOTAL DE TRIBUTOS a,6s% 400,92
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&
Governo do Estado de Sergipe
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretâria de Estâdo da Mulher, dâ lnclusão e Assistência Sociâl, do Trâbâlho e dos Direitos Humânos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ISTADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇAO DE SERVIÇO

DECLARAÇÃO SOBRE f,STIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

D""l*., p"ra os fins do disposto no lnciso I do Art. 16 da Lei Complementar n. " l0l de 04 de rnaio de

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação

pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2017 em que ocorrerá a despesa cujo objeto é a

contratação, por Dispensa de Licitação, de empresa especializada em prestação de serviço de mão de obra

(Monitor de Atividades Socioeducativas), para atender as necessidades das unidades socioeducativas desta

Fundação. Processo n' 024.202.01 0l'1 12017 -4.

lC - Índice de comprometimenlo orçamentário-financeiro da Despesa;

VEC - Valor Estimado da Contralação p/ esle exercício;

ROF - Previsão de Repasse orçamentário-/incmceiro Anual relolivo ao elemenlo de despesa.

= 29,94o/o

Aracaju, 20 de Novembro de 20 | 7.



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretariâ de Estado da Mulher, da lnclusão s Assistência Sociâl, do Trâbalho e do§ Direilos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO f,STADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÀO DE SERVIÇO

Aracaju, 20 de Novembro de 20 | 7.

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

D..laro, para os fins do disposto no inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n" l0l de 04 de maio de

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o Aumento de Despesa decorente da contratação, por

Dispensa de Licitação, de empresa especializada em prestação de serviço de mão de obra (Monitor de

Atividade Socioeducativa), parâ atender as necessidades das unidades socioeducativas desta Fundação,

processo no 024.202.0101112017-4, tem adequação orçamentária e financeira com a lei Orçamentária

Anual do exercício é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

WELLINGTON T) UEIRA MARQUf,S

-NAsà,
, aó\

--q-:
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência social, do Trabalho e dos Direitos

Humanos

FUNDAÇÃO Rf,NASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PEDTDO DE CONTRATAÇÂO DE SERVIÇO

Todas âs unidades operacionais e sede

administrativa da Fundação Renascer do

O pagamento ocorrerá no prazo de l0 dias

contados a pârtir do recebimento pelo

contratante de nota fiscal acompanhada das

certidões e comprovantes de pagamento dos

tributos.

Aracaju, 20 de Novembro de 201 7.

WELLINGTON MARQUf,S

Itenl Quant Especificação Valor Mensal Unitririo Valor Mensal Total

0l 30
Monitor de Atividade
Socioeducativa 4.629,64

r38.889.20

TOTAL
r38.889.20

Prazo de Execução: I 80 dias

Local(is) de prestação:

Prazo de Pagamento:
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Errissãc. de 2' via de Certiüio

BRASIL Acesso à lnformação

http://www.receita.fazenda.gov.br/AplicacoeVATSpO/Certidao/CND.

Participe Serviços Legislação Canais

7íP ReceitaFeden' g

CERIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DENEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: MONTENEGRO TERCE|R|ZÂCAO E SERVTCOS EtRELt - ME
CNPJ: 23.836.,t4,t /OOOí -23

Ressarvado o direito de e Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicedo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l constam débitos administrados pera secretaria da Receita Federar do Brasir (RFB), com aexigibilidade suspensa, nos termos do art. 1s1 da Lei ng s.172, de 25 de outuàro oã igoo -código Tributário Nacionar (crN), ou objeto d"- d".i"ao judiciar que determina suadesconsideraÉo para Ítns de ceíificaçâo da águtaiiàaJe nscat; e

2 néo constam inscrições em DÍvida Ativa da união na procuradoria-Geral da Fazenda Nacional(PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáonegativa.

Esta certidáo é várida para o estaberecimento matriz e suas Íiriais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgâos e fundos púbricos da administração oiáa a eÉ vincurados. Refere_se à situaçáo dosujeito passivo no âmbito da RFB e da 
'GFN " 

âur"ng" in"rr.ive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd, do parágrafo único do art. 11 da Lei;:8.212, de 24 de jutho de j 991.

A aceitaÉo desta certidâo está condicionada à verifrcação de sua autenticidade na rnternet, nosendereços <http://www.receita.fazênde.gonbr, ; .;t6,À;;;Ín.fazenda.govbÊ.

certidão emitida gratuitemente coÍ base na portaria conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de o2hor2o14.Emitida às 17:23:43 do dia 13t07 t2O17.trora e Oata Oe áiasiia,'
Válida até 09/01/2018.
Côdigo de controte da certidâo: 02DF.M4A.7DBF.4C7í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este aocumentà.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacionâl

Nova Consulta PÍap.Íar pá9inà
prrr imprcss§o

ldel
24t1012017 't0t4



24t10t2017 Cedidãto 2017 00184226

ESTADODESERGIPE
PREFEITI,'RA MUNICIPAL DE ÂRACAJU
SECRETARIA MUNICIPAI DA FAZENDA

DTVISÃO DE DTVIDAATTVA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N'.20t700184226
CNPJ: 23.836.441 tOOOl-23
contribuinte: MoNTENEGRo TERCETRTZAçÃo E sERVtços EtRELt ME

Em cumprimento à solicitacáo d.o requerente, com as características acima e ressalvado o direito daFazenda Púbtica.Municipat pesquisar, inr.ruuel e cobrai iquatque, tempo, as dívidas que venham a serapuradas, cER FrcÁÀ^os para'.Íins de direíto,-ciJ;#;"t; ;;ràr*r;;illir'ilortarior, naoconstatamos a existência de débitos em nome ao contriUulnte em apreço.

Esta certidão será vátida até 21tO11ZO1B.

Aracaju (SE), 24 de Outubro de ZO17

A aceitâção destà certidáo está. condiclonada à verlÍicàção de sua autenticidade na lnternet, no endereço.\ http://financas.araca;u.se.gov.o.rr""n."rl*Ãn_üiiJJirp

Código de Autenttcidade: Z0í 700í 8 t2À6nilkg

Certidáo emitida com base na portaria O2IZOO7 d e ZBtO6tZff,7

á^\Ne&

\-#-/

http://linancâs. aracâju. s€.Oov br/financ€Vcn/cn_cenjdaoJcÍint.wsp?t np. Nrcôdjdâo:Zo 1 7OO I 84226&trnp.cpÍcnpj=2383644 1 OOO í 23 1t1



Páginâ 1dê 1

PODER JUDICIÁRIO
,.]USTIÇÀ DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGIÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: MOMTENEGRO TERCEIRIZÀCAO E SERVICOS EIRELI _ ME
(MÀTRIZ E FILIÀIS) CNPJ: 23.836.44L/OOOL-23

CerEidão n': 13903214 6/ZOL7
Expedição: 24/rO/20L7 , às 11:2?:36
Validade: 2L/O4/2O!A - 1BO (cenEo e oitenEa) d.ias, contados da daEa
de sua expedição.

Certifica-se que üoNTENEGRo TERcEIRIzÀcÀo E sBRvlcos EIREIJI - ME
(uÀTRIZ E FrIrIÀrS) , inscrit.o (a) no CNP.T sob o n"23.835.44L/oooL-23, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de DevêdoresTrabalhistas.

CêrEidão emitida com base no arE . 642_A da Consolidação das Lei.s doTrabalho, acrescent.ado pela Lei í. L2.440, de 7 de julho de 2Ot:-, ena ResoluÇão Àdminist.rat j.va n. L4?O/2011 do Tribunal Superior d.oTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta CerEidão são de re sponsabi 1i dade dosTribunais do Trabatho e estão at.ualizados até 2 (dois) diasanteriores à daEa da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão aEesEa a empresa em relaçãoa t.odos os seus est.abelêcimentos, agências ou filiáis.À acêitação desEa cert.idão condiciona_sê à verificação de suaauEenEicidade no portal do Tribunal Superior d.o Trabalho naInt.ernet (hEtp: / /www.tst. jus.br) .
Cert.idão emiti.da grat.uit.amente.

TNFORTÍAçÃO TMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dadÕsnecessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplentes pêranEe a Just.iÇa do Trabalho quant.o às Ãrigaçõesest.abelecidas êm sentença condênaEória transiEada em julgado-ou emacordog judiciais t.rabalhisEas, inclusiwe no concernenEe aosrecolhimentos previdenciário§, a honorários, a cust.as, aemolumenEos ou a recolhimenEos delerminad.os em Iei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o MinisEério público doTrabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

Dúvidas e eugesEôê6, cndE@rsr. jus.br

il!---€__
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CAIxÁ ÉÕONÔIrI]CÀ, FEDERÂL

Certiíicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 23a3644Uooo1-23
RAZãO SOCiAI: I'.IONTENEGRO TERCEIRIZACÁO E SERVICOS EIRELI I.,lE

NOME FANtASiA :MONTENÉGRO TERCEIRIZACAO E SERVICOS

Endêrec6: RUA GUTLHERMINO REZENDE 321 / TREZE DE JULHO / AMCAJU / SE
- t 49020-635

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

qrui.qr", débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/ll/2OL7 a t9/12/2017

Certif icação Número: 2017112009200583916990

Informação obtida em 20/7Ll2Ol7, às 10:02:59.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionáda à verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov. br

Lei está
Caixa:



SECRÉTARIÂ DE ESTÂDO DA FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Negativa dê Débitos Estaduais N' 39924512OL7

Identif icação do Contribuinte:23'a36'441 / OOOl-23
Contrlbuinte não in§Grito no câdastro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do.cadastro de Pessoa Jurídica

23.836.441l OOO1-23 referente ã-inipo.tot, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à

Fazenda pública o direito de .oOr"|- qrãLqr.i dívidas que venham a ser apuradas. O-portador do documento

ll.ãSãililóãõr-i3 n;o está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

certidãoemitidavialnternetnostermosdaportariaNo2S3del5/o2l2ool,válidapor30(trinta)diasapart.rda
data da emissão.

Cêrtidão emitida em 2C l1-Í-l2OL7 09;O8:47, válida até 20t 12l2O,.7 e deve ser conferida na Internet no

endereço www.seÍaz.se'gov.br pelo agente recebedor'

Aracaju,20 de Novembro de 2017

autenticaçáo :20í 71 I 20LYF7 Ul'

Copyright O 2002 - secretaria de Estàdo dâ Fazenda de Sergipe

Av. Tô;cÍedo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Frânco

Cep 49080-900 - Aracô.iu/SE - (0xx79) 216-7000

óAàqV
ie 65u



SECBETÂRIÂ DE E§TADO DA FAZENDA DE SERGIPE

Dêclaração de Recolhimênto do ICMS N' 399254/2017

IdentifiGâção do Contribuinte:23'836'441/OOO1-23
Contribuinte não inscrito no G.'ldastro de SERGIPE

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos',o portador do Cadastro de

pessoa.turídica 23.a36.441,/OOOüà "iü 
iãórf"t com os recolhimentos de iCl'4S, ficando, porem ressalvada à

fãieÀãa púOfica o direito de coO.ã. ôuiisqr"idívidas que venham a ser apuradas. O portador dô documento

lã.ó:ãililóoõr_ii neo Lstá tnscrito no cadastro de conrribuintes do Estado de SERGIPE.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria No.79O de 2glO,/2OOL, válida por 30 (tÍinta) dias a partir

da emissão.

Declaração emitida em 20tL:-t2oLT 09:1O:O5, válida até 20tí.2l2o!7 e deve ser conferida na Internet no

endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor'

Aracaju, 20 de Novembro de 2017

ÂutenticâÉo :20't 7 11 20LY F7 Zí

Copyright O 2oo2 _ Secretãria de Estado dô Fa2endô de Sergipe
Av. TàÃcredo Neves, s/n - Centro Admanistrôtivo Augusto Franco

Cep 49080-9OO - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000



TRAMITE

LrcrrAçÃo rARA coNTRATAçÃo or MoNrroREs

No 6+



v
F;

Governo do ostado de Sergipe
secr€taria de Estado da Muther. r""'*n;r;â;§j"il:fr.SoriaÍ ào Trabatho e dos Direitos Humanos

FoLHA »r lNroru,raçÃo

f)rocesso n' : 021.202.01 0l i 120 17 -l

lnformamos que o atraso do process

PregãoEletrônicoobjetivandoacontrataçãod"@
serviço de mão de obra na área de Monitor d" affi
diligências baixadas na l3o reunião ordináriu,

mails em anexo. E, após deferimento, o."..o foffi
encaminhado, no dia de hoje para que a sEpLAG, "tuu* Minuta do Edital-

Aracaju, 20 de Novembro de 2017

<'Ár'O'1",,l;- Lonsso L 5-
Fundaçáo Renascer

Rua Dr. Canuto CâÍcia Moreno SN. conjunto Medici I, Baiío Luzia. AÍacaju-Sergipe. CEpj 4904t-l0O
TEL.: (79) 12l9-2160 / FAx (79)3219-2 | l8

Ne6



Cristiane Caetano Marques Menezes Icristiane.caetano]

Enviado por': "Cristiane Caetano Marques Menezes,,<cristiane.caetano@renasceÍ.se.gov.br>
De: cristiane.caetano@renascerse.gov. br
Paru'. "GardeniaMendesdeFreitas',<gardenia.freitas@sefaz.se.gov.br>

Com Cópia: "Wellington Dantas Mangueira Marques,, <wellington.mangueira@renascer.se.govbr>
Data: Q3l /20t7 t0:59
Assunto: Re : DILIGENCIA CRAFI
Anexos: NOTA ExpLIcATIvÁ REFERENTE À SOLICITAÇÂO DO CRAFI.pdf(292 KB)

-ó\
2Ne 6g

a-,#,

Prezada Gardenia,

Em atenção a solicitação de esclarecimentos, segue anexo Nota Explicativa.

Att

Cristiane Coerono Marques Menezes
Coordenadora da ASPLAN

^ 
Fundação Renasccr do Estado de Sergipe

'( ontâtos:( 79)32 I 9-2203 / 99923-tOt4

Em 24/ l0/2017 às 08:46 horas, gardenia.freitas@sefaz.se.gov.br escreveu:

Prezada,

Informamos que:

,,"r'ril"ffil"X::jffiHilHLtst.t0/2017,na 13" reunião ordinária e baixado em dligência parâ que

l- A Fundação Renascerjá possui monitor??? euantos??

2- Esta contratação de 30 monitores é um acréscimo ou substituição de contratojá existente?

i*i.f,f,lÍtt- 
Renascer possui Recursos para arcar com o impacto sem que compromera outras

3;SliilJ.il::rrfde 
desses novos monitores?? onde eles serão lotados? (será na nova unidade de

5- Qual diferença ente Monitor e SocioEducador?

OTfil; lrl,*.sição 
para dúvidas. Fico no aguardo para inserir na proxima reuniâo que será dia

Gardenia
(79) 3216_.1316
9-882 t-5909

I*?sllu:"","^"-qr.:"^t::tqyt1_g!daFundaçãoRenascer,referente

1t1
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Governo do Estado dc Scrgipe

secr€taria de Estedo dâ lllulher, de tnclusão e Assistência Socilal, do rrrbalho e dos Direitos Humânos
Fundrção R0nasccr do Estâdo de Sergipr

NorA ExpLtcATtvA REFERENTe À soltctraçÂo Do cRAF|

o presente documento tem por objetivo escrarecer arguns pontos suscitados
pelo CRAFI, referente à contratação de 30 (trinta) monitores _ pregão
eletrônico para contratação de empresa especializada em fornecimento de mão
de obra na função de monitor de atividades socioeducativas.

1- A Fundação Renascerjá possui monitor? euantos?
sim, foi firmado contrato emergenciar para a contratação de 30 (trinta)
monitores, em razáo da constante situaçáo de emergêncra que persevera nas
unidades de Medidas socioeducativas: efetivo insuficiente de servidores para a
função de segurança (conforme parâmetros determinados
pelo SINASE); aumento na taxa de ocupação dos socioeducandos, superior a
capacidade de vagas nas principais unidades como o centro de Atendimento
ao Menor - CENAM e a Unidadê Socioeducativa de lnternação provisória_

USIP; constantes paralisações dos servidores responsáveis pela segurança
socioeducativa.

2' Esta contratação de 30 monitores é um acréscimo ou substituição
de contrato já existente?

Esta contratação é para manutenção do contrato dos funcionários que já estão
atuando nas unidades

3- A Fundação Renascer possui Recursos para arcar com o impacto sem
que comprometa outras despesas?

Sim, uma vez que é uma despesa

Renascer e não será necessária cota

contrato.

já elencada no passivo financeiro da

extra para assegurar o pagamento do

RUA DRcÀNUToGÂncla, v@
C.N_P J. 13.l]í! Ír2Jl000 t-80 CEp490.18-100 

^X_{CAJU/ 
- SEirGipE



óo'à
Ne 1\

\^rrr.r#
coverno do Estado dc Sergipc

secretâria d€ Estâdo da Mulherj da Inclusão e Àssistência socür, do Trâbârho e dos Direitos Humânôs
Fundaçào Renâscer do Estado d{j Scrgipc

Todavia, salientamos que o orçamento anuar de custeio destinado à Renascer,
está aquém de suas necessidades, já que o passivo financeiro é de R$
1.200.000,00 e a cota é de R$ 9í6.000,00
4' Qual a Finalidade desses novos monitores? onde eres serão rotados?
(Será na nova unidade de Semiliberdade?)

Não serão novos monitores, apenas manutenção de contrato dos que já estão
atuando- continuarão rotados nas mesmas unidades de atendimento
socioeducativos: CENAM, USlp, CASE e UNIFEM.

5- Qual diferença entre Monitor e Socioeducador?
Os monitores têm como finalidade atender as demandas da Fundação
Renascer voltadas, sobretudo para a segurança: monitorar as equipes de
segurança das unidades de atendimento socioeducativo; coordenar as
atividades de segurança atinentes às ações socioeducativas; executar,
juntamente com a equipe de segurança, os acompanhamentos em atividades
internas ê externas rêferentes à saúde, educação, esporte e lazer, visitas
domiciliares, audiências, dentre outras.

Ao socioeducador, cabe exercer as suas funções partindo da concepção de
educação social, subsidiando o desenvolvimento dos adolescentes em
cumprimento de medidas socioeducativas.

RU^ DR. cANUro c^ncraúõnEruõJ, ,r co-:lr- t -TEL 179)3219-2160
C N.P,J. I ], I]6 825/OOOI.8O CEP 49M8.IOO - AXACAJU/. SERGIPE
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ESTADO DE SERGIPf,

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZf,NDA

Oficio n" 979 I 2017 - CRAFI

Ao Ilustríssimo Senhor
WELLINGTON DANTAS MÂNGUEIRA MARQUES
Diretor Presidente da Fundação Renascer

Aracaju, 13 de Novembro de 2017 .

novos monitores (novas

conforme informado pela

à prévia observância da

Assuntô: contratação de 30 (trinta) Monitores - pregão eletrônico parâ contratação de
empresa especializada em fornecimento de mão de obra na função de monitor de atividades
socioeducativas

Seúor Diretor presidente,

Em resposta ao oficio n" 45u20r7rGp (024.202.0063s/2017-7), referente à
solicitação de autorização para contratar 30 (trinta) Monitores, através de pregão eletrônico para

contratação de empresa especializada em fomecimento de mão de obra na função de monitor de

atividades socioeducativas, informamosJhe qte, em 09lll/2017, na 14 Reunião ordinríria do

corrente ano, após detida análise, o CRAFI deliberou:

a) pelo deferimento dâ contratação, na FR 130, dentro da cota, condicionado
que o valor da contrâtâcão não ultrapasse o valor mensal informado de até R$ ls6.lg7,s7
(cento e cinqüenta e seis mil, cento e noventa e sete reâis e cinqüenta e sete centavos);

b) condicionado que esta contratação não se trate de

contratações) e sim manutenção do contrato dos que já estão atuando,

própria Fundação Renascer;

c) Ressaltamos que esta decisão esta condicionada

legislação aplicável e ao parecer favorável da procuradoria Jurídica.

Atenciosamente,

^**-- t:..."Âr-.' {i.-.*"--}--

Av. Tancredo Neves,
Àrãcaju/SE, Fone:

151 - Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 4908&9OO
l79l 3716-7@0, www. seíaz. se. gov. br

e-DOC - Docutnento ltrluat



E,§TADO DE SERGIPE
SECRETARIÀ DE ESTADO DA FAZENDA

JOSUE MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO
Secretiírio de Estado da Fazenda

Pági@ 2 de l

Av. Tancredo Neves, 151 ' Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900
Aracaju/SE, Fone: (79) 321ó-7000, www.sefaz.se.gov.br
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'i Protocolo;

Interessado :

Assunto:

Ípo:
Localização:

Detentor:

Unidade GiadoÍa:

Cadasúado por:

0 oata de criação:

@ outu do Documento:

p{1inas:

Restrin gir por Usuário? :

Restringir por Unidade?:

Sigito:

Endereço F',íco:

E$ado:

Classificação :

021202.00635/2017 -7

COMPRAS/UCTIACAO. SETOR DE COMPRAS, CONTRATqS E LICÍIACAO
CONTRATAÇÃO DE MONITORES

COMUNICACAO INTERNA

PROTOCOLO GERAL . SEPLAG

Sem detentor

PROTOCOLO. RENASCER

Cirlan Souzâ Cunhas dos Santos

19/06/2017,09:16i4.1

19n62017

3

Não

Náo

Ostensivo - Padrão

Náo Definido

Corrente

Não ClassiÍicado

Trâmite(s)

Enviedo em:

De:

Pera:

Situaçáo:

Fase do Oocumento:

Trámite:

SAíDA.

Enviado em:

De:

Pera;

Recebido em:

Fâsê do Documento:

Trâmite:

2011112017 às 12:34

[RENASCER - DP] - WELLTNGTON
ISEPLAG. SEPRO ]\ Não recebido
Conclu ído

A0 Ço
DANTAS MANGUEIRA MARQUES

2011112017 às 12:23

IRENASCER - PROTOCOLO] - Cirlan Souza Cunhas dos Santos
IRENASCER . DP] . WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
{- 2Ot11 t2o17 às 12:23 por WELLtNcToN DANTAS MANcuEtRA MARQUES
Concluído

PARA CONHECIMENTO E PROVIDENCIA

l§0Ço

Enviado êm:

Oe:

Pãra:

Recebldo em:

Fãsê do Oocumênto:

Enviedo em:

Oe:

PâÍai

1311112017 às 15:25 80 uo
ISEFAZ - CRAF|I - GARDEN|A MENDES DE FRETTAS
[RENASCER - PROTOCOLO] - Cirlan Souza Cunhas dos Santos
€ 20t11t2017 às'1,2:22 por Cirtan Souza Cunhas dos Santos
Conclu ído

Trâmite:

Segue meio fisico - 0í volume. Despacho do CRFAI n".9Z9l2O17lCRFAl

1311012017 às 1í:39

ISEFAZ - SUpERFtpl - BRUNA DOS SANTOS OL|VE|RA
ISEFAZ - CRAF|I - GARDEN|A MENDES DE FRETTAS

A0 Ço

ROSA

óAs(ó\q'F
N! 1\

ar#



Recebido em: € 17110t2a17 às í0:2g por GÁR DENTA MENDEi DE FRETTAS
Fase do Documento: COnCIUídO
Trámite:

Para Análise e providências

Enviedo êm:

De:

Pare:

Recebido em:

Fese do Oocumento:

TÉmitê:

1'l|102017 às 08:19 4.0,.ro
ISEFAZ - SEFAZ.PROTJ - RAFAELA SANTOS FERREIRA
ISEFAZ - SUpERFtp] - BRUNA DO.S SANTOS OLIVE|RA ROSAI 13,t1Ot2O17 *,t 1 :38 por 8RUÂ/Á DOS SÁ,\rlos oLtvEtRA ROSA
Concluído

Envíado 6m: 1Ol1Ol2O17 às 13:33 
Sr0 ÇoDê: IRENASCER - GP] . *ELLINGT.N DANTAS MANGUEIRA MARQUESPaÍa: [SEFAZ - SEFAZ.PROTj _ RAFAELA SANTOS FERRETRA

Recebido em: ,1111012017 às 0g:1g por RÁFÁEU SÁ^/IOS FERRETRA
Fase do oocumento: ConclUidO
Trámitel

Para apreciação.

Enviedo em: 1011012017 às 12:15 
,50 ÇoDe: [RENASCER - COMPRAS/L|C|TACAO] _ Larissa Costa Lêmospara: 

IRENASCER - Gp] - *ELLTNGTON DÀNTAS MANGUETRA MARQUES
RECEbidO EM: rf 1O/10/20í 7 àS 13:17 POr WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Fâse do Oocumento: COnCIUídO
Trâmite:

Para encaminhamento.

Enviado em:

Oe:

PâÍai

Rêcebido em:

Fasê do Documento:

Trámite:

Para Analise e providencias (SEM O F|SICO)

1910612017 às 09:20

Trámite automático gerado pelo protocolo.

Exibindo registros í a gde g registro(s) encontrado(s)

[RENASCER - PROTOCOLO] - Cirlan Souza Cunhas dos Santos
IRENASCER - COMPRAS/L|CITACAO] - Larissa Costa Lemos{ 1Ol1Ol2O17 às í 2:09 por Larrssa cosÍa Lemos
Concluído

&o Ço

N! '1K
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Governo do Estado de Sergipe \secretâriâ de Estado dâ Murher, da Incrusão e Assistência soci?[ ao rrararrro e dos Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CoNTRATO No _/ 2OL7
DISPENSA DE LICITAçÃO NO 

-/ 
2OL7

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MÃO DE
OBRA, QUE FIRÍTIAH A FUNDAçÃO RENASCER
DO ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxx xxxxxx, coNFoRME
ABAIXO DESCRITO:

A FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, dOTAVANIE dENOMiNAdA APENAS
CoNTRATANTE, pessoa jurídica de direito privado vinculada a estrutura organizacional do
Estado, inscrita no cNpJ/MF sob o no 13.136.82slooo1-go, com sede na Rua Dr. canuto
Garcia Moreno, centro, na cidade de Aracaju, Estado de sergipe, representada neste ato pero
Excelentíssimo Senhor Presidente Wellington Dantas Mangueira Marques, inscrito no cpF sob
no 095.855.915-53, portador do RG sob no 116.890 SSP/SE , infra_assinada

A xxxxxxxxxx xxxxxx xxxxxx doravante denominada CoNTRATADA, pessoa jurídica
de direito privado, constituída sob a forma de limitada, inscrita no cNpl/MF sob n.
xx'xxx xxx/xxx-xx, com sede na rua xxxxxxx, xxxx, xxxxxx, cidade de xxxxxx, estado
de XXXXXX, neste ato representada por representantes legais adiante firmado, consoante os
termos do instrumento de contrato social que se lntegra a este ajuste como se nele estivesse
transcrito,

fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos do
inciso IV, art. 24, da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei

no 9.648, de 27 de maio de 1998, pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999. pela Lei no

11.079, de 30 de dezembro de 2004, pela Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, tendo em vista o que consta da DTSPENSA EMERGENCTaLe o respectivo processo

Administrativo, as cláusulas e condições a seguir descritas:

1 - OBJETO

1.1 - O presente instrumento contratual objetivará contratar empresa

especializada em prestação de serviço em fornecimento de mão de obra

(Monitor de Atividades Socioed ucativas), para atender as necessidades da

sede e das unidades socioeducativas desta Fundação.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SN - CONJ. MEDICI I - TELS (79) 3179-1552
CNPJ l]. t36.825/000t -80CEp 49048-100 ARACAJU-SE

I'19 1a



e
ã-.nr í?-

Gov€rno do Estado dc Sergipe
Sccrêtaria de Estâdo da Mulher, da lnclusão e Assistência Socãl'. do Trabalho e dos Direitos

Fundaçâo Renascer do Estado de Sergipe
Humanos

2- DA FORMA DE PRESTAçÃO DOS SERVIçOS
Os serviços serão prestados de maneira a atender as descrições do

respeitando a demanda solicitada pela contratada, dentro do que for acordado

projeto básico,

neste termo.

3 - PREçO E FORi,tA DE PAGAMENTO

3'1 -Em contraprestação os serviços referidos no objeto deste contrato o
..NTRATANTE pagará a ..NTRATADA, o varor grobar de Rg 833.33s,2o (oitocentos e
trinta e três mir ê trezentos e trínta e cinco reais e vinte cêntâvos) informado na
proposta comercial.

3 2 - Mensarmente, a C.NTRATANTE pagârá a ..NTRATADA peros serviços prestados
ate o 100 dia útir do mês subseqüente ao da prestação, o varor estimado em Rg138.ggg,2o
(cento e trinta e oito mir e oitocentos e oitenta e nove rêais e vinte centavos), quantia
correspondente aos serviços efetivamente prestados.

3.3 - As faturas deverão ser entregues a Fundação Renascer do Estado de sergipe, aos
cuidados do órgão administrador dos contratos (DIRAF), ate o 50 (quinto) dia útir do mês
subsequente ao da prestação dos serviços faturados, para fins de conferência e atestação da
execução dos serviços.

3'4 -Está a CoNTRATADA obrigada a assumir os vencimentos dos seus funcionários por
ate 03 (três) meses independente de pagamento pela CONTRATANTE.

3.5 - a Fundação Renascer do Estado de sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da
data da entrega da documentação hábir a quitação da despesa, para aferi-ra com efetiva
execução dos serviços e devolvê-la no caso de irregu laridades, ao emitente. o pagamento
MENSAI, iNCIUS|VE O PETtiNENIE AO últiMO MêS, RESPEITADAS AS DEMAIS CONDIÇÕES
CoNTRATUAIS, serão êfetuadas até o 10o dia útil do mês subsequente ao da efetiva prestação
de serviços, mediante a apresentação dos correspondentes de cobrança, desde que:

3.5'1 - A contratada, apresente mensarmente, comprovação de Reguraridade
Fiscal correspondente aos empregados que executem as atividades laborais nesta Fundação,
com comprovantes de quitação dos seguintes documentos:

a) Guias de recolhimento do Fundo de carantia do Tempo de Serviço _ FGTS;

b) Folha de Pagamento dos empregados utilizados nos serviços contratados, contendo a

mesma declaração firmada pelo representante da CoNTRATADA e por seu contador, nos
seguintes termos: "Declaro sob as penas da Lei, que esta folha de pagamento, pertinente ao
mês 

-, 

ano 

-, 

contempla o nome de todos os trabalhadores utilizados direta e
indiretamente na execução de serviços ajustados nos termos do contrato no

c) Guias de encargos tributários, vale transportes e vale alimentação de toda mão de

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. S,N - CONJ. M
cNpJ I3. r36.825i000 t-80CEp 49048_ r00

fcr r - TELS (79\ 3t79-1s52

obra objeto do contrato, do mês vencido.

ARACAJT-I - SE



secrerariâ dê Estado da Murher, d, f,ff# lll]:?1,""1,'Si*"',|i" ,*o",no e dos Direitos HumanosFundsção Renascer do Esaado de Sergipe

d) Fotocopia da'.folha de ponto,,ou .,cartão de ponto,,dos empregados;
e) Fotocópia dos contracheques de todos os empregados utirizados direta ouindiretamente na execução dos serviços ajustados, devidamente assinada peros mesmos ou,

a lternativa mente, o comprovante de depósito dos varores devidos nas contas dos empregadôs;
0 Quando do afastamento do credenciado das dependências da ..NTRATANTE, deverá

ser devorvido o Cartão de identificação a ser firmada Decraração pero empregado ou ex-
empregado da ..NTRATADA. atestando o período em que o mesmo prestou serviços à
CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE.

3'6 - o pagamento mensar, incrusive a úrtima fatura, somente será riberado
..NTRATADA ter cumprido integrarmente as obrigações ristadas nos itens 3.2 a 3.4.
EM CASO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, OCVTNÁ JUNTAR A CóPIA DO TRCT.

3.7 - a CONTRATADA, sem prejuízo de cumprimento das obrigações ajustadas no
subitem precedente, apresente ao finar do contrato, quer por termo finar, resirição ou rescisão.
a) Relação do nome de todos os empregados que prestarão o serviço contratado;
b) Declaração firmada por cada um desses empregados ou ex-empregados indicando o período
que trabalhou nas dependências da contratante;
c) Devolução do correspondente cartão de identificação,

3'8 - Existindo recramaçâo trabarhista, de empregado ou ex-empregado utirizados nos
serviços, desde que a contratada, seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos
judiciais, se houver, serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do
contrato e reüdos até o trânsito em jurgado da ação, para pagamento da condenação ou
liberação em favor da contratada.

3.9 - A documentação de cobrança não aceita pera CoNTRATANTE será devorvida à
CoNTRATADA, com os respectivos indicativos de correção a serem efetuados e, neste caso,
renovar-se-ão os prazos para pagamento;

3.9.1 - caso a contratada não faça as correções apontadas no prazo de 4g
(quarenta e oito) horas, incidirá nas penalidades ajustadas nas condições contratuais, inclusive
suspendendo-se por iguar período o prazo de pagamento de que trata o item 3,3acima
aludido;

3.9.2 - A devolução da documentação de cobrança, não aprovada pela
contratante, não servirá de motivo para que a contratada suspenda a execução dos serviços
ou deixe de efetuar os pagamentos devido a seus empregados, contratado e/ou fornecedores.

3'10 - A contratante fa rá retenção de 77o/o (onze por cento) do valor relativo à parcela
de mão de obra (sarários + encargos sociais) da Nota Fiscar de prestação de serviços e
efetuará o recolhimento à seguridade social, até o 2 (dois)de cada mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, de acordo com a ordem e Serviço no 209, de 20 de maio de 1999, do
Instituto de Seguridade Social do MPAS.

após a

RUA Dr. CANUTO CARCIA MORENO. SN - CONJ. M
cNpJ I 3. I16.825/000 | _80cEp 49048_ | 00

ICt I - TELS (79) 3179-1552
ARACAJU . SE
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Fundaçâo Renascer do Estsdo de Sergipe

3'11 - A contratante, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá
sustar o pagamento de quarquer Nota Fiscar de prestação de serviço apresentada pera
contratada, no todo ou em parte, no caso de não cumprimento das cráusuras acima arudidas.

4 - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4 1 -As despesas decorrente da execução do presente contrato, ocorrerá por conta das
d iSPONibiIidAdES fiNANCE|TAS dA FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, PTEV|AMENtE
aprovada pero CMFI - conserho de Reestrutura e Ajuste Fiscar, obedecendo as seguintes
classificações econômicas:

CLASSIFICAçÃO

FU NCIONAL

PROGRAMÁTICA

PROJETO-

ATIVIDADE
FONTE DE

RECURSO

ELEMENTO DE

DESPESA

08.243.0011 1980 130 33.90.37

5- OBRIGAçÃO DA CONTRATADA

51- A CoNTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentada na proposta,
que é parte integrante deste contrato, e ainda disponibilizar todos os serviços exigidos, os
quais deverão estar à disposição da CONTRATANTE.

5.2 - A CoNTRATADA obriga-se ainda a custear as despesas com transporte,
combustíveis, encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos.

3.3 - A CoNTRATADA fica obrigado a repor funcionários que por ventura venha a se
ausentar dos serviços por motivos alheios a sua vontade, em até 2 horas após a informação da
contratada à contratante,

5.4 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pero
CONTRATANTE.

5.5 - Preservar e manter o coNTRATANTE salva de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrente de sua ação.

5.6 - Ficará a cargo da contratada a instalação e configuração do sistema, treinamento
de usuários, esclarecimento de dúvidas e provimento de orientações quanto ao uso do sistema
e à resoluçâo de problema, suporte tecnico. atualização de versões do software ao longo do
tempo, isto é, fornecimento, instalação e configuração de novas versões que sejam lançadas

RUA Dr. CANUTO CARCIA MORENO. S/N - CONJ. M
cNpJ I1.136.825/0001-80cEp 49048_t00

ICI I - TELS (79) 3179-1552
ARACAJU - SE

tíe t§



Coverno do Estâdo de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher. da In-clusâo c Assistên.i. So"ãiláo f"uf"fho e dos Direitos Hu

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

dentro da vigência do contrato Suporte Tecnico, atualizações. migração de dados,
corretiva e preventiva.

5 7 - A resposta as dúvidas e questionamento serão encaminhadas ao contratante noprazo máximo de 24 horas,sarvo interrupções necessárias por ocasião de serviços de
manutenção no sistema, casos fortuitos e força maior ou farhas decorrentes de ações e
omissões de terceiros tais como das empresas fornecedoras de energia erétrica e ou das
empresas prestadoras de serviços de telecom u nicações envolvidas direta ou indiretamente na
prestação do Serviço objeto do presente Contratô.

5.8 - prestar o serviço com carga horária definida na proposta

6 - PRAZO

O Presente contrato terá vigência de

assinatura, ou até a homologação do pregão

024.202.00635/2017-7. O que vier primeiro.

7 - DA EXECUçÃO OO COI{Tnato:
os serviços serão prestados nas datas e horários definidos pera fundação renascer,

definldos no Projeto Básico, bem como supletivamente, nas propostas de preço.
o seu recebimento dar-se-á de acordo com o que determina o artigo 73 da rei g666.93.

8-DTREITOS E OBRIGAçÃO DA CONTRATANTE
8.1 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na

execução dos serviços. e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente.
8'2 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da apricação de eventuais murtas, pero não

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviÇos e da sustação do pagamento de
quaisquer fatura(s).

8.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento
dos serviços solicitados.

8'4 - Efetuar o pagamento à contratada de acordo com o estabelecido no contrato.

9 - DIREITOS E OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

9.1 - Executar o serviço em estrita observância às d isponibilidades do projeto Básico e
da proposta e ainda conforme as responsa bilidades dispostas neste termo;

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. S/}r] - CONJ.
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9.2 - Manter a execução do Contrato, todas
exigidas;

as condições de habilitação e qualificação

9'3 - Responsa bírizar-se peros danos causados diretamente à contratante ou a
terceiros decorrentes de curpa ou doro a execução do contrato, não excruindo ou
reduzindo essa responsabiridade a fiscarização ou acompanhamento pera contratante;

9.4 - Não transferir a outrem, em todo ou em parte, o contrato fírmado com a
contrôtante sem previa e expressa anuência da contratante;

9 5 - Não rearizar âssociação com outrem, cessão ou transferência totar ou parciar,
bem como fusão, cisão ou incorporação, sem previa e expressa anuência do contratante;

9 6 - Designar preposto para atender aos chamados e exigências da contratante.

contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de
em conformidade com o art. 55 da Lei g666/93 e alterações

óAs(ê\q'a,
ll! 'iL

sil.

10 - DO REGTME DE EXECUçÃo

O objeto do presente

Empreitada por preço Global,

vigentes.

11 - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis.

12- DAS PENALIDADES E MULTAS

12.1 - Em notificação escrita e sem prejuízo da facurdade de rescindir este
instrumento contratuar, o CoNTMTANTE poderá apricar a CoNTMTADA as seguintes
multas:

12.7.7 - Por dia, até o trigésimo dia de atraso, pero não cumprimento de
exigência contratual ou soricitação da Fiscalização 0,3olo (Três décimos por cento)
do valor global deste instrumento contratual.

t2.1.2 - 700/o (dez por cento)sobre o varor totar ou parciar da obrigação não
cumprida, com o conseqüente cancelamento da Nota de Empenho ou documento
equivalente.

t2.7.3 - O(s) valor(es) da(s) multa(s) será(ao) descontado(s) da fatura.
t2.7.4 - o montante correspondente à soma dos varores básicos das murtas,

exceto as compensatórias, será limitado a 30o/o (trinta por cento) do equivalente ao
valor global deste instrumento contratual.

12.1.5 - As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer
outras previstas em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsa bilidade a

RUA Dr. CANUTO CARCIA MORENO. SÂ.l - CONJ. M
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coNTRATADApoT perdas e danos que causar ao ..NTMTANTE, em conseqüência
do inadimpremento de quarquer condição ou cráusura deste instrumento contratuar.

12.1.6 - A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição
motivada, dentro do prazo improrrogáver de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir
da data do recebimento da notificação, caso em que o ..NTRATANTE terá
igualmente um prazo de 15 (quinze) dias consecutivos para comunicar a
manutenção ou elevação da multa.
12'2 - considerar-se-á penaridade cabíver, àqueras determinadas pera Lei 8.666/93 e

a lterações vigentes.

13 - DO ACOMPONHAMENTO E DA FISCATIZAçÃO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei g.666/93, será designado pela DIRAF, o

fiscal de contrato, devidamente credenciado, ao quar competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução e que de tudo deverá dar ciência ao credenciante, arém de
fisca lizar o contrato, deverá:

a) Conferir os documentos listados no subitem 6.4.1 do item 6;
b) comunicada pero órgão jurídico da C.NTRATANTE, a propositura de recramação

trabarhista deduzir da correspondente correspondência, documentação de cobrança
mensar o varor do pedido feito pero empregado ou ex-empregado da CoNTRTADA,
ou ainda, o pertinente depósito recursal;

c) Dispor e obrigar seus empregados ou contratados ao usarem os equipamentos de
proteção, recomendados ou obrigatórios pera regisração de higiene e segurança do
trabalho.

14 - DA RESCISÃO

14'1 - Em caso de rescisão do contrato de trabarho, deverá juntar a cópia do TRCT.
14.2 - o CoNTRATANTE pode rescindir o presente instrumento contratuar, sem que

assista a CoNTRATADA qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos:
L4'2,! - o não cumprimento de cráusuras contratuais, especificações ou prazos.
14.2.2 - A lêntidão no seu cumprimento, revando o CONTRATANTE a comprovar

a impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado.
14.2,3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente

comprovada, impeditiva da execução deste instrumento contratual.
14.3 - Existindo reclamação de empregado ou ex-empregado utilizado nos serviços e

desde que a contratante seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se
houver, serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos
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até o trânsito em julgado da ação, para pagamento da condenação ou liberação em favor da
CONTRATADA.

Na hipótese de Rescisão do presente contrato, a contratada reconhece, de rogo, o
direito do contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas na Lei g.666/93.

15 - FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de
decorrentes deste instrumento contratual. o qual rege_se
vigente, e no que couber no Código Civil e penal Brasileiro.

16 - DrsosrçÕEs GERATS

Sergipe, para dirimir as questões

pelas normas da Lei de Licitações

E, por estarem justos e combinados, as partes assinam o presente instrumento
contratual em 03 (três) vias de iguar teor, perante 02 (duas) testemunhas que também o
assinam, para surtir os jurídicos e legais efeitos.

Aracaju/SE, xx de xxxxxxxx de 2Of7 ,

CONTRATANTE:

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES

PRESIDENTE DA FUNDAçÃO RENASCER

CONTRATADA:

REPRESENTANTE

CONTRATADA

TESTEM U N HAS:

1- CPF NO

CPF NO2-

RUA DT. CANUTO GARCIA MORENO, S/N _ CONJ. MÉDICI I _ TELS (79) 3179-1552
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SÊCRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAçÃO RENASCÊR DO ESTADO DE SERGIPE

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO No O24.202.OLO17 I 2017 -4

PARECER No 159/2017
ir.r"ü

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAçÃO EU CARÁTER EMERGENCIAL

INTERESSADOS: FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

E A EMPRESA MONTENEGRO TERCETRTZAçÃO E SERVrçOS

EIRELI-ME

PROCESSO ADMINISTRATIVO.ucrraçÃo otspensÁvel.
EMERGENCIA. ART,24, IV, DA LEI
N.ô 8.666/93. P-OSSIBILIDÂDE
COM RECOMENDAçAO.

I - RELATORIO:

Trata-se do Processo Administrativo no

024.202.010t7 / 20L7 -4, encaminhado pela Diretoria Operacional desta
Fundação Renascer acerca da análise de dispensa de licitação.

Segundo se infere dos autos, o presente processo

administrativo tem por objeto a dispensa de licitação, em caráter
emergencial, para contratação de empresa com intuito de fornecer mão
de obra especializada (monitor de atividades socioeducativas).

Foram acostados os seguintes documentos: Comunicação
Interna DIROP-GP atinente à solicitação da contratação de empresa
especializada em prestação de serviço em terceirização de mão de obra
de 30 (trinta) Monitores de Atividades Socioeducativas (fls.02);
Justificativa (fls. 03/07); cópia Diário Oficial informando Situação de
Emergência nas Unidades Socioeducativas (fls.0B); Projeto Básico (fls.
09/lO); Autorização da Presidência (fls. 11); Solicitação de Propostas
(fls. 013); Propostas das empresas IAC Prestadora de Serviços Ltda.,
Horizonte Administração Especializada e Socioeducativa Ltda., DNA
Serviços e Gestão Ltda. - ME e Monteneqro Terceirização e Serviços

A-ia*.t?
Ruâ DÍ. Canulo Garcia l!íoreno. S,N Co|li !{ódici I
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Ltda. (fls. 0151026); Mapa Comparativo de Preços (fls' 02

Classificação Orçamentária (fls. 028); Consulta I-GESP (fls' 029); CNPI

e cadastro das empresas concorrentes no Comprasnet (fls' 031/039);

Análise do setor de contabilidade quanto às planilhas apresentadas (fls.

040); Planilhas corrigidas (fls. Oa2lO50); novo Mapa Comparativo de

Preços das empresas IAC Prestadora de Serviços Ltda., DNA Serviços e

Gestão Ltda. - ME e Montenegro Terceirização e Serviços Ltda' (fls'

051); Declaração Estimativa do Impacto orçamentário-Financeiro (fls.

053); Declaração sobre Aumento de Despesa (fls. 054); Pedido de

Contratação de Serviço (fls. 055); Documentação da Empresa

Montenegro Terceirização e Serviços Eirelli-ME (fls. 057/066); Relatório

do trâmite do processo de licitação para contratação de monitores (fls'
068/075; Minuta de Contrato (fls.077/OBa).

rr - coNsrDERAçOES PRELTMTNARES:

Propedeuticamente impende asseverar que não faz parte
das atribuições desta Procuradoria Jurídica a análise acerca da
conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,
quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo.

Estes aspectos são corriqueiramente denominados de
"mérito administrativo" e são de responsabilidade única do
Administrador Público.

À Procuradoria Jurídica, incumbe apenas a análíse dos
aspectos jurídicos dos questionamentos realizados.

III - MÉRITOi

A contratação direta, como o próprio nome revela,
consiste na contratação feita pela Administração Pública sem que
haja o prévio processo licitatório. Essa forma de contratação
constitui medida excepcional, diante da regra constitucional
insculpida no art. 37, inc. XXI, da Cafta Magna:

62zuca
Rua Dr. Canüo Garçia lvíoíeno, S^] - Corj. Iáédici I
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'Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

t...l
ixi - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de liátação pública que assegure igualdade de condições a todos os

.on.orr"nt"s, com cláusulàs que estabeleçam obrigações de

pagamentor mantidas as condições efetivas da.propost-a, nos termos
da-lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações. "

administrador
licitatório. Por
inexigibilidade,

Pois bem, a contrataçao direta tem como esPecles:

inexigibilidade. A dispensa, SUA vezt tem, comodispensa e inexigibilidade. A dispensa, por sua vez,

subespécies, a licitação dispensada e a licitação dispensável'

A diferença básica entre as espécies de contratação direta

consiste, basicamente, na possibilidade, em tese, de competição' No

caso da dispensa, nos termos do art. 17, g§ 2o e 40, ocorre a licitação

dispensada, em que não existe qualquer manifestação volitiva do

administrador público, impondo-se que a licitação não seja realizada e,

nos termos do art. 24, trata-se de licitação dispensável, em que o

público tem opção em realizar ou não o processo

fim, na impossibilidade de competição, trata-se de

nos termos do art. 25, todos da Lei no 8.666, de 1993'

Conforme justificativa do diretor operacional, trata-se de

requerimento de contratação emergencial de empresa especializada

para prestação de serviços de fornecimento de mão de obra

especializada (monitor de atividades socioeducativas) em diversas

Unidades da Fundação Renascer.

É certo que a ausência desse tipo de serviço pode

ocasionar a paralisação/prejuízo na prestação dos serviços atinentes ao

processo de ressocialização, frise-se, apresentado pelo Estatuto da

criança e Adolescente como Prioridade Absoluta - o que certamente

não comporta outra interpretação.

Rua DÍ. Canuú Carsi! MoÍeno. SN - Cori Uédici I
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Informa ainda em sua Justificatica que tramita o peaiO§y'w

de procedimento licitatório Pregão Eletrônico no 024.2A2.00635/ 2Ol7 -7

para a contratação de monitores de atividades socioeducativas. o setor

competente acosta os documentos de fls. 068 a 075 comprovando a

existência de tal Procedimento.

Analisando a situação ventilada, verifica-se que as

Unidades Socioeducativas apresentam-se em situação

excepcional/emergencial no tocante às movimentações atípicas, a saber

paralisações, depredação do patrimônio público, mormente na estrutura

física e material de consumo.

Neste ponto, é importante destacar a extrema

necessidade da presente contratação de empresa especializada no

fornecimento de mão de obra a fim de promover a execução de

medidas específicas para contribuir com a evolução do processo

socioeducativo e, por outro lado, evitar constantes depredações em

situações de crise.

Sem maiores digressões, ressalta-se a necessidade de

contratar empresa com profissionais especializados no processo de

socioeducação haja vista o imperativo de atender às demandas das

Unidades Socioeducativas, em atenção aos preceitos inerentes ao ECA e

SINASE.

Afora isso, não se pode olvidar uma série de fatores
corresponsáveis pela situação emergencial apresentada pela Fundação

Renascer nos últimos meses, quais sejam: efetivo de segurança
insuficiente, estrutura física deficitária, mudança do comportamental
apresentado pelo socioeducando, ocasionado também pela abstinência
do uso de substâncias ilícitas, além do aumento significativo do número
de adolescentes em todas as unidades do sistema gerido pela

Fundação Renascer.

Corroborando as informações supra, consta dos autos o
Decreto n" 30.788/2017, expedido pelo Governador do Estado de

Sergipe, decretando situação de EMERGÊNCIA em todas as Unidades
Socioeducativas da Fundação Renascer (fls. 0B).

Rua D. Cúrllo GaÍcia N{oÍeno, S,N -Conj. !!édici I
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Para tanto, é considerada uma situação emergenciaYfu
asseguradora da regular dispensa de licitação, aquela que precisa ser

atendida com urgência, objetivando a não ocorrência de prejuízos, não

sendo comprovada a desídia do administrador ou a falta de

planejamento.

Pretende, assim, a Fundação Renascer, enquadrar o
presente caso concreto em uma forma de contratação direta,

correspondente à licitação dispensável emergencial, prevista no arl' 24,

inc. IV, da Lei no 8.666, de 1993, que possui a seguinte redação:

'Art. 24. É disPensável a licitagão:

t...1
lV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa

ocasionar prejuizo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulaÍes, e
somente para os bens necessários ao atendimento da situação

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços
que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias consecutivos e ininteruptos, contados da ocorrência da

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos
contratos;

O valor mensal do contrato é R$ 138.889,20 (cento e

trinta e oito mil, oitocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos) que
totaliza o valor global de R$ 833.335,20 (oitocentos e trinta e três mil,
trezentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), enquadrando-se no
disposítivo legal acÍma transcrito.

Pertinente trazer à colação, o entendimento do ilustre
Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, in "Contratação Direta sem
Licitação",5a Ed. P. 323-324, que ao definir risco assevera:

"Não basta, contundo que ocorra situação de emergência, sendo
imprescindível que a situação gere urgência de atendimento por
parte da Administração, cuja omissão possa ocasionar ou
comprometer a segurança de pessoas, serviços, equipamentos e

outros bens, públicos ou particulares, em suma o risco. Nesse
passo e mister que o administrador, ao dlspensar a licitação tenha
presente o risco que, com a dispensa poderá ser evitado."

Rua Dr. Canuto Garcia NÍoreno, SN - Cor{. üédici I
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E continua logo adiante:

"Há de se observar, ainda, que

pessoas e bens amPara o uso da

prejuízo, de conteúdo econômico.

A emergência pode decorrer de um caso fortuito ou força

maior, que será aferida de forma objetiva, como também pode ser

ocasionada, a partir da má gestão do administrador público, que

resultará, no momento de sua verificação, em uma imprescindibilidade

de prestação de serviços, sem que haja tempo necessário para a

realização do devido processo Iicitatório'

Nesse sentido, nos ensina Antônio Carlos Cintra do

Amaral:

"Há que usar esaa faculdade com o devido
cuidado. Sobretudo se deve atentar que muitas
vezes a emergência resulta náo do imprevisivel,
roas de falta de providências tomadas no
momento oportuno pelas unidades têcaicas ou
administrativas da empresa. Na práticar ocorre
com freqüência o adiamento de decisões, ou a
Íialta de planeJamento ou programação de
atividades, de modo guê, em um dado
momento, a contratação Passa a ser
emergencial." (In. Comentário no 49, de
t5/lí-l200l, Tema Dispensa de Licitação
por Emergência (2), Centro de Estudos sobre
Licitações e Contratos - CELC. Disponível em
www.celc.com.br. Acessado em 28 de abril de
2011).

Em ambos os casos, no
de emergência, será possível a

hipótese de desídia, deve ser
do administrador público.

situação
que, na
funcional

entanto, porque existente a
dispensa de licitação, sendo

perquirida a responsabilidade

gúu

tanto o risco à segurança das

norma, quanto ao risco de grave

Rua DÍ. Canuto Garci! Iloreno, SN - Con-i. !!édici I
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Segundo o art. 24, inciso IV, da Lei no 8'666/93Y
retromencionado, é possÍvel a contratação direta, dispensando-se a

licitação, nos casos de emergência ou calamidade pública'

A licitação torna-se um dos instrumentos básicos para a

concretização da isonomia na gestão pública, de modo que, os

administradores devem, ao máximo, fundamentar sua atuação em

planejamentos e previsões técnicas, capazes de equilibrar as demandas

da sociedade e a prevalência do processo licitatório.

Notadamente, a regra é obrigatoriedade do certame

licitatório, enquanto que a dispensa materializa-se como exceção em

casos de emergência ou calamidade.

Feitas essas considerações, nos casos de calamidade e de

emergência, exige-se uma atuação imediata e urgente do Estado, sob

pena da ocorrência de dano em detrimento
Conquanto a calamidade pública envolve fatos
risco geral (ex. secas ou inundações), a eme
particu larizado.

de
da
rgê

pessoas ou de bens.
natureza que causam
ncia implica em risco

" ...O geslor público em cosos de emergêncio esló
dionte de umo problemólico que deve ser
resolvido segundo o perspectivo dos volores, deve
indogor se o necessidode de reolizoçÕo do
otividode odministrotivo nõo suporto o lopso
temporol poro o término de um procedimento
licitotório e se o nÕo desenvolvimento do torefo
implicorio em um prejurzo evidenle poro o
otendimenio do inieresse pÚblico. Configurodo o
impossibilidode temporol de reolizoçÕo do
certome e o certezo de desotendimento do
interesse pÚblico, é possível identificor o sifuoçÕo
emergenciol. ( "Emergência e Calamidade:
Limitações e Reguisitos para Contratos e
Renovações" - Camilo de Oliveira Carvalho)

Recentemente, o TCU emitiu emblemática decisão,
mudando sua tradicional jurisprudência a respeito da negligência do

gestor como fonte das situações emergenciais. O Plenário daquela Corte

assentou
da,tc" z'

Rua DÍ. Caruto Garcia NloÍono, S,N - Conj !!a{ici I
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"A situoçôo previsio no ori. 24, lY, do Lei n" 8.óó6193

nõo disiingue o emergêncio reol, resulionle do
imprevisÍvel, doquelo resultonte do incÚrio ou inércio
odminisiroiivo. sendo cobÍvel, em ombos os hipoteses,
o controloçÔo direto, desde que devidomente
corocierizodo o urgêncio de olendimento o situoçõo
que posso ocosionor prejuízo ou comprometer o

seguronço de pessoos, obros, serviços, equipomenios e
outros bens, públicos ou porticulores"." (Acórdão n.o
1Í,39/2011-Plenário, TC-OO6.399 l2OO8-2, rel.
Min. Ubiratan Aguiar, O4'O5.2011)

Para o relator, "há que se separar a ausência de

planejamento da contratação emergencial propriamente dita, tratando-
as como questões distintas". Nesse quadro, a contratação emergencial
ocorreria "em função da essencialidade do serviço ou bem que se
pretende adquirir, pouco importando os motivos que tornam imperativa
a imediata contratação".

Assim, "na análise de contratações emergenciais não se
deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos advindos de sua
não realização".

Sinteticamente, segundo o Tribunal de Contas da União
(TCU) e vasta doutrina acerca do tema:

a) a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade
pública, não pode ter se originado, total ou parcialmente, da falta de
planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos
disponíveis;

b) a urgência tem de ser concreta e efetiva, visando afastar risco de
danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas;

c) é imprescindível que o gestor aponte na sua justificativa, os
problemas que podem advir da paralisação do serviço, comprovando-se
a ocorrência de prejuízos ao interesse público no caso de paralisação;

Rua Dr. Canuto GaÍcia Moreno, SN - Cor{. !4édici I
c.G.c. 13.1J6.815/0001-80 cEP {9048-100
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d) a autoridade superior deve ser, no prazo de três dias, comunicada dav
contratação para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo

de cinco dias, como condição para eficácia dos atos;

e) o processo deve ser instruído com a razão da escolha do fornecedor

ou executante e justificativa do preço, conforme disposto nos arts' 37,

caputt da Constituição Federal e 26, caput, parágrafo único, incisos I, II
e III, da Lei no. 8.666/1993;

f) a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, de

determinadas obras, serviços ou compras, segundo as especificações e

quantitativos tecnicamente apurados, tem de ser o meio adequado,

efetivo e eficiente para afastar o risco iminente detectado;

g) à medida que forem firmados novos contratos devem ser encerradas

as prestações de serviços exercidas no âmbito do contrato emergencial;

h) a situação de emergência não exclui a verificação da capacidade
técnica compatível com a complexidade e o porte do objeto a ser
contratado, da habilitação jurídica, da qualificação econômico-financeira
e da regularidade com a Seguridade Social;

i) não é permitida a renovação de contratos firmados com fulcro no art.
24,IV, da Lei 8.666/1993. Persistente a situação excepcional, deve ser
realizada nova contratação, ainda que com a mesma pessoa
anteriormente contratada, desde que novamente atendidos todos os
requisitos acima apontados para a validade do ato;

Mais uma vez repetimos, a verificação de situação
emergencial é de responsabilldade do gestor, que, a partir do caso
concreto, e sopesadas as nuances relativas ao atendimento do interesse
público primário, verificará se é caso de aguardar a contratação
respaldada em licitação a ser realizada para que se verifique a proposta
mais vantajosa para a Administração Pública.

Nos termos do art. 26, parágrafo único, inc. II, da Lei no
8.666, de 1993, além da justificativa de preço, deve ser demonstrada a
razão da escolha do fornecedor ou executante. Tal análise e definíção
constitui responsabilidade do gestor.

Rua DÍ. Cônuto Garcia Níoreno, SN - Coni. l!éúici I
c.G.c. 13. 86.82s1000 r -80 cEp{9048-r00
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"Art. 11. Em todos os casos de dispensa e

inexigibilidade de licitaçáo, é obrigatória a publicação
p.e"iã ao Edital no Portal de Compras do Estado de

b.rgip. - COMPRASNET -, parâ a publicidade e

obtãnçáo de propostas mais vántajosâs para o Orgáo

ou Entidade contratante, nos termos do Decreto

Estadual rt" 24.480, de 26 de junho de 2OO7, e da

Instruçáo Normativa Conjunta no OOI l2OO7 ' da

Secretaria de Estado da Administraçáo"

fim, urge esclarecer, mais uma vez, porque de notória

veracidade de todas as informações e documentação

de inteira responsabilidade dos contratantes'

Por

relevância, que a
apresentadas são

Rua flr. Canuto Garcia MoÍeno, S/N - Cooi. Uédici I

c.G.('. 13.1.16.825/000I -80 cllP -49048-100
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Considerando toda a discussão doutrinária e

jurisprudencial contida neste parecer quanto à necessidade da

ãemonstração cabal "da situação que possa, ocasionar prejuízo ou

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços' equipamentos e

outros bens, públicos ou particulares"' Compete, pois' ao ordenador de

despesa verificar, no caso concreto, se a situação fática em questão

atende aos requisitos estabelecidos para contratação emergencial'

promovendo-se a devida ratificação da justificativa aposta aos autos

conforme caput do art. 26 da LLCA'

Hádeseobservartambémanecessidadedeprocederàs
publicações legais previstas no êrtÍgo 26 da Lei 8666193' e em especial

o contido no art, 11 do Decreto 24.860107, in verbis:

Nessa esteira de pensamento, ultrapassando o debate

acerca da necessidade ou não de se instaurar o certame licitatório, julgo

pertinente tecer considerações sobre a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza polítíca, acministrativa, civil, pecuniária e penal,

decorrentes de

lmprobidade administrativa, a partir da Lei n'o 8'429/92, com a edição

da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei 1'o

10.028/2000, que criou novos tiPos penais (crimes contra as finanças

públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais

da Administração Pública (art' 37lCF).

?rena-,rcer gF@inclusao sc.gov.br
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Diantedoexposto,conclui-sepelapossibilidadejurídica
da contratação através de dispensa de licitação' em caráter

emergencial, para contratação de empresa com intuito de fornecer mao

de oúra especializada (monitor de atividades socioeducativas), nas

unidades da Fundação Renascer, condicionando-se a produção de

efeitos do ato às orientações constantes no corpo do presente parecer'

Toda a documentação prevista na Instrução Normativa

SEAD/PGE OOL/OO7 - Decreto 24.860107 deverá ser anexada'

Faz-se necessário também a autenticação de toda a

documentação juntada aos autos que não tenha sido apresentada em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório

competente ou por servidor da administração sob as penas da lei'

conforme reza o artigo 32, caput, da Lei no 8'666/93'

Por fim, não se pode olvidar as providências atinentes às

publicações devidas, de modo que a ausência dessa divulgação

representaria afronta ao princípio da publicidade, previsto no art' 37,

caput, da Constituição Federal, e no art' 3o, caput, e 26 ambos da Lei

de Licitações.

É o Parecer.

SMI.

Aracaju(Se), em 21 de novembro de
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CoNTRATO No O8l2017
DISPENSA DE LICITAçÃO NO 07 /2OL7

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA, QUE

FIRMAM A FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE E A EMPRESA MONTENEGRO TERCEIRIZAçÃO E

SERVIçOS EIRELI-ME, CONFORME AAAIXO DESCRITO:

A FUNDAçÃo RENASCER Do EsTADo DE SERGIPE, doravante denominada apenas

CONTRATANTE, entidade pública de dlreito público vinculada a estrutura organizacional do

Estado, ínscrita no CNPI/MF sob o no 13.136.825/0001-80, com sede na Rua Dr. Canuto

Garcia Moreno, Centro, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, representada neste ato pelo

Excelentíssimo Senhor Presidente Wellington Dantas Mangueira Marques, inscrito no CpF sob

no 095.855.915-53, portador do RG sob no 116.890 SSP/sE, infra-assinada

A MONTENEGRO TERCEIRIZAçÃO E SERVIçOS EIRELI-ME, doravante denominada

CONTRAÍADA, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de microempresd,

inscrita no CNPJ/MF sob n. 23.836.44 7/OOO1,-23, com sede na rua Guilhermino Rezende, 321,

Treze de Julho, cidade de Aracaju, estado de Sergipe, neste ato representada por

representantes legais adiante firmado, consoante os termos do instrumento de contrato social

que se integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito,

fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos do

Inciso IV, aft. 24, da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei

no 9.854, de 27 de outubro de 1999, pela Lei no 11.079, de 30 de dezembro de 2004, pela Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 , tendo em vasta o que consta da

DISPENSA EMERGENCIAL e o respectivo Processo Administrativo, as cláusulas e condições a

seguir descritas:

1 - OBJETO

O presente instrumento contratual objetiva contratar empresa especializada em

prestação de serviço em fornecimento de mão de obra (Monitor de Atividades

Socioeducativas), para atender as necessidades da sede e das unidades socioeducativas desta

Fundação.

RUA Dr. CANUTO GAITCIA MORENO. S,N CONJ. M
cNPJ 13.136.825/0001-80CDp 49048-100
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2- DA FoRMA oe enesraçÃo Dos sERvrços
Os serviços serão prestados de maneira a atender as descrições do projeto Básico,

respeitando a demanda solicitada pela contratada, dentro do que for acordado neste termo,

3 - PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 -Em contraprestação os serviços referidos no objeto deste contrato o

CONTMTANTE pagará a CONTMTADA, o vator globat de Rl 833.335,20 (oitocentos ê
trintà e três mil e trezentos e trinta e cinco reais e vintê centavos) informado na
proposta comercia l.

3.2 - Mensalmente, a CONTRATANTE pagará a CONTMTADA pelos serviços prestados

até o 10o dia útil do mês subseqüente ao da prestação, o valor estimado em Rg13g.gg9,2O
(cento e trinta e oito mil e oitocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos), quantia

correspondente aos serviços efetivamente prestados.

3.3 - As faturas deverão ser entregues a Fundação Renascer do Estado de Sergipe, aos
cuidados do ór9ão administrador dos contratos (DIRAF), até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao da prestação dos serviços faturados, para fins de conferência e atestação da
execução dos serviços.

3.4 - Está a coNTRATADA obrigada a assumir os vencimentos dos seus funcionários
por até 03 (três) meses independente de pagamento pela CONTRATANTE.

3.5 - a Fundação Renascer do Estado de sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da
data da entrega da documentação hábir a quitação da despesa, para aferi-ra com efetiva
execução dos serviços e devolvê-la no caso de irregularidades, ao emitente. o pagamento
mensal, inclusive o perunente ao úttimo mês, RESpEITADAS AS DEt4AIS coNDIÇÕEs
CoNTRATUAIS, serão efetuadas até o 10o dia útil do mês subsequente ao da efetiva prestação
de serviços, mediante a apresentação dos correspondentes de cobrança, desde que:

3.5.1 - A contratada, apresente mensalmente, comprovação de Regularidade
Fiscal correspondente aos empregados que executem as atividades laborais nesta Fundação,
com comprovantes de quitação dos seguintes documentos:

a) Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço _ FGTS;

b) Folha de Pagamento dos empregados utirizados nos serviços contratados, contendo a
mesma declaração firmada pelo representante da CoNTRATADA e por seu contador, nos
seguintes termos: "Declaro sob as penas da Lei, que esta folha de pagamento, pertinente ao
mês 

-, 

ano _, contempla o nome de todos os trabalhadores utilizados direta e
indiretamente na execução de serviços ajustados nos termos do contrato no _.,,

c) Guias de encargos tributários, vare transportes e vare arimentação de toda mão de
obra objeto do contrato, do mês vencido.

d) Fotocopia da "folha de ponto,,ou.,cartão de ponto,,dos empregados;
RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. S,t{ - CONJ. ICI I - TEI_S (79) 3179- 1552
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e) Fotocópia dos contracheques de todos os empregados utilizados direta ou

indiretamente na execução dos serviços ajustados, devidamente assinada pelos mesmos ou,

alternativamente, o comprovante de depósito dos valores devidos nas contas dos empregados;

0 Quando do afastamento do credenciado das dependências da CONTRATANTE, deverá
ser devolvido o Cartão de Identificação a ser firmada Declaração pelo empregado ou ex-
empregado da CONTRATADA, atestando o período em que o mesmo prestou serviços à

CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE.

3.6 - O pagamento mensal, inclusive a última fatura, somente será liberado após a

CONTRATADA ter cumprido integralmente as obrigações listadas nos itens 3.2 a 3.4.
EM CASO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, DEVERÁ JUNTAR A CóPIA DO TRCT.

3.7 - a CONTRATADA, sem prejuízo de cumprimento das obrigações ajustadas no
subitem precedente, apresente ao final do contrato, quer por termo final, resilição ou rescisão.

a) Relação do nome de todos os empregados que prestarão o serviço contratado;
b) Declaração firmada por cada um desses empregados ou ex-empreqados indicando o

período que trabalhou nas dependências da contratânte;

c) Devolução do correspondente cartão de identificação.

3.8 - Existindo reclamação trabalhista, de empregado ou ex-empregado utilizados nos
serviços, desde que a contratada, seja parte no feito, o varor do pedido e dos depósitos
judiciais, se houver, serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do
contrato e retidos até o trânsito em jutgado da ação, para pagamento da condenação ou
liberação em favor da contratada.

3.9 - A documentação de cobrança não aceita pera CoNTRATANTE será devorvida à

CoNTMTADA, com os respectivos indicativos de correção a serem efetuados e, neste caso,
renovar-se-ão os prazos para pagamento;

3.9.1 - Caso a contratada não faça as correções apontadas no prazo de 4g
(quarenta e oito) horâs, incidirá nas penalidades ajustadas nas condições contratuais, inclusive
suspendendo-se por iguar período o prazo de pagamento de que trata o item 3.3acima
a ludid o;

3,9.2 - A devolução da documentação de cobrança, não aprovada pela
contratante, não servirá de motivo para que a contratada suspenda a execução dos serviços
ou deixe de efetuar os pagamentos devido ã seus empregados, contratado e/ou fornecedores.

3.10 - A contratante fará retenção de 11olo (onze por cento) do varor rerativo à parcera
de mão de obra (sarários + encargos sociais) da Nota Fiscar de prestação de serviços e
efetuará o recolhimento à seguridade sociar, até o 2 (dois)de cada mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, de acordo com a ordem e serviço no 209, de 20 de maio de 1999, do
Instituto de Seguridade Social do MpAS.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. S,N - CONJ. M rcr I - TELS (79) 3l7e- l552
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3.11 - A contratante. sem prejuízo de exercer outras prerroqativas contratuais, poderá

sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal de prestação de Serviço apresentada pela

contratada, no todo ou em parte, no caso de não cumprimento das cláusulas acima aludidas.

4 - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do presente contrato, ocorrerá por conta das
diSPONibiIidAdCS fiNANCE|TAS dA FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, PTCViAMENtC

aprovada pelo CRAFI - conselho de Reestrutura e Ajuste Fiscal, obedecendo as seguintes
classificações econômicas:

CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA

PROJETO-

ATIVIDADE
FONTE DE

RECURSO

ELEMENTO DE

DESPESA

08.243.0011 19 80 130 33.90.37

5- OBRIGAçÃO DA CONTRÂTADA

5.1- A CoNTRATADA obriga-se â manter durante ã execução deste instrumento, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentada na proposta,
que é parte integrante deste contrato, e ainda disponibilizar todos os serviços exigidos, os
quais deverão estar à disposição da CONTRATANTE.

5.2 - A CONTRATADA obriga-se ainda a custear as despesas com transporte,
combustíveis, encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos.

3.3 - A CoNTRATADA fica obrigado a repor funcionários que por ventura venha a se
ausentar dos serviços por motivos arheios a sua vontade, em até 2 horas após a intormação da
contratada à contratante.

5.4 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pelo
CONTRATANTE.

5.5 - Preservar e manter o CONTRATANTE sarva de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrente de sua ação.

5.6 - Ficará a cargo da contratada â instaração e configuração do sistema, treinamento
de usuários, esclarecimento de dúvidas e provimento de orientações quanto ao uso do sistema
e à resolução de problema, suporte técnico, atuarização de versões do software ao rongo do
tempo, isto é, fornecimento, instaração e configuração de novas versões que sejam rançadas
dentro da vigência do contrato suporte Técnico, atuarizações, migração de dados, manutenção
corretiva e preventiva.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. SN - CONJ. M
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Govêrno do Estado de Sergip€
Sccrctrri. dc Est.do de Mulher, dr lnclusilo e Assktêncir Sociã|, do Trebalho e dos Dir€ito§ Hümrnos

Fundrçio Renrscer do Estrdo de SerBipe

5.7 - A resposta as dúvidas e questionamento serão encamínhadas ao contratante no

prazo máximo de 24 horas, salvo interrupções necessárias por ocasião de serviços de

manutenção no sistema, casos fortuitos e força maior ou falhas decorrentes de ações e

omissões de terceiros tais como das empresas fornecedoras de energia elétrica e ou das

empresas prestadoras de serviços de telecom u nicações envolvidas direta ou indiretamente na

prestação do Serviço objeto do presente Contrato.

5.8 - Prestar o serviço com carga horária deÍinida na proposta

6 - PRAZO

O Presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitentâ) dias, a contar da data de

assinatura, ou até a homologação do Pregão Eletrônico a ser deflagrado, cujo protocolo é o no

024.2O2.00635/2OL7-7. O que vier primeiro.

7 - DA EXECUçÃO OO COXrnarO
Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos pela fundação renascer,

definidos no Projeto Básico, bem como supletivamente, nas propostas de preço.

O seu recebimento dar-se-á de acordo com o que determina o artigo 73 da lei 8666.93.

8-DIREITOS E OBRIGAçÃO DA CONTRATANTE

8.1 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na

execução dos serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente.

8.2 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de

q uaisquer fatura(s).

8.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento

dos serviços solicitados.

8.4 - Éfetuar o pagamento à contratada de acordo com o estabelecido no contrato.

9 - DIREITOS E OBRIGAçóES DA CONTRATADA

9.1 - Executar o serviço em estrita observância às disponibilidades do Projeto Básico e

da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas neste termo;

9.2 - Manter a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

ex ig idas;

9.3 -Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros

decorrentes de culpa ou dolo a execução do contrato, não exclujndo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

RUA DT, CANUTO GARCIA MORENO, SN - CONJ. MÉDICI I _ TELS (?9) 3 I 79.1552
cNP., 13. t 36.825/0001-80CEp 49048-100 ARACAJU-SE
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Gov€rno do Estrdo de SeÍgipê
Sacretrri. de Estrdo de Mulh€Í, d. Incluslo e Assistênci. Soclal, do Tr.brlho e dos Direltos Humanos

Fundação Renescer do Estrdo de Scrgipc

9.4 - Não transferir a outrem, em todo ou em parte, o contrato firmado com

contratante sem previa e expressa anuência da contratante;

9.5 - Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou Parcial, bem

como fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante;

9.6 - Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante.

10 - DO REGIME DE EXECUçÃO

O objeto do presente contrato terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada

por Preço Global, em conformidade com o art. 55 da Lei 8666/93 e alterações vigentes.

11 - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis.

12- DAS PENALIDADES E MULTAS

12.1 - Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento

contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA ôs seguintes multas:

12.1.1 - Por dia, até o trigésimo dia de atraso, pelo não cumprimento de

exigência contratual ou solicitação da Fiscalização 0,3olo (Três décimos por cento) do

valor global deste instrumento contratual.

f2.7.2 - TOvo (dez por cento)sobre o valor total ou parciãl da obrigação não

cumprida, com o conseqüente cancelamento da Nota de Empenho ou documento

equivalente.

12.1.3 - O(s) valor(es) da(s) multa(s) será(ao) descontado(s) da fatura.

f2.7.4 - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas,

exceto as compensatórias, será limitado a 30o/o (trinta por cento) do equivalente ao

valor global deste instrumento contratual.

12.1.5 - As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer

outras previstas em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade a

CONTMTADApoT perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em conseqüência do

inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste instrumento contratual.

12.7.6 - A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição

motivada, dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da

data do recebimento da notificação, caso em que o coNTRATANTE terá igualmente um

prazo de 15 (quinze) dias consecutivos para comunicar a manutenção ou elevação da

multa.

12,2 - Considerar-se-á penalidade cabível, àquelas determinadas pela Lei 8.666/93

alterações vigentes.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. S,4! _ CONJ, MÉDICI I - TELS ('79) 3119-1552
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Governo do Eslrdo de S€rgipe
Sccretrri. dc Ert.do dr Mulhcr, dr Inclus:lo e A§sistênch Soclal, do Tr.balho e dos DiÍeltos Humrno§

Fundaçlo RenssceÍ do Estrdo dc Sergipe

13 - DO ACOMPONHAMENTO E DA FISCALIZAçAO

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93, será designado pela DIRAF, o

fiscal de contrato, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução e que de tudo deverá dar ciência ao credenciante, além de

fiscalizar o contrato, deverá:

a) Conferir os documentos listados no subitem 6.4,1 do item 6;

b) comunicada pelo Órgão jurídico da CoNTMTANTE, a propositura de reclamação

trabalhista deduzir da correspondente correspondência, documentação de cobrança

mensal o valor do pedido feito pelo empregado ou ex-empregado da CoNTRTADA,

ou ainda, o pertinente depósito recursal;

c) Dispor e obrigar seus empregados ou contratados ao usarem os equipamentos de

proteção, recomendados ou obrigatórios pela legislação de higiene e segurança do

tra ba lh o.

14 - DA RESCTSÃO

14.1 - Em caso de rescisão do contrato de trabalho, deverá juntar a cópia do TRCT.

L4.2 - O CONTRATANTE pode rescindir o presente instrumento contratual, sem que

assista a CONTRATADA qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos:

74.2.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.

74.2.2 - A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTÉ a comprovar

a impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado.

f4.2.3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente

comprovada, impeditiva da execução deste instrumento contratual.

14.3 - Existindo reclamação de empregado ou ex-empregado utilizado nos serviços e

desde que a contratante seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se

houver, serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos

até o tránsito em julgado da ação, para pagamento da condenação ou liberação em favor da

CONTRATADA.

Na hipótese de Rescisão do presente contrato, a contratada reconhece, de lo9o, o

direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas na Lei 8.666/93.

15 - FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, para dirimir as questões

decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se pelas normas da Lei de Licitações

vigente, e no que couber no Código Civil e Penal Brasileiro.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S,I.I . CON]. MÉDICI I _ TELS ('79\31'79-1552
CNPJ 13.136.825/0001-80CEP 49048-100 ARACAJU - SE
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Governo do Estldo de Sergipe
Sccr.trria d. Ertrdo dr Mülhcr, dr lncluslo e Asslrtênci. Socirl, do Trrbalho e dos Dlreitos Humrnos

Furdrção Ren$cer do Estrdo de Sergipc

16 - DTSPOSTçóES GERATS

E, por estarem justos e combinados, as partes assinam o presente instrumento

contratual em 03 (três) vias de igual teor, perante 02 (duas) testemunhas que também o

assinam, para surtir os jurídicos e legais efeitos.

Aracaju/SE,28 de novembro de 2017

CONTRATANTE:

WE LLIN GTON MARQUES

PRESIDENTE RENASCER

CONTRATADA:

TITULAR _ ADMINISTRADOR DA N1ONTENEGRO

CPF NO

CPF NO 965.3ce .:lS-2rs)

RUA Dr'. CANUTO GARCIA MORENO. SÀJ CON]. M
cNpJ I 3.136.825/0001-80cEp 49048_100

cr r - TELS ('79) 3t'79-1552
ARACAJU . SE
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Governo do Estado de Sergit)e
Sêcrelariê de Estado de Mulher, da lnclusão e Assistênciâ Sociâ1, do

Trabâlho e dos Direilos Humanos

FUNDAÇÂo RENAScER

coNTRATO M 008/20í7
JUsflFtcATtvA DE otspENsA oE LtctrAçÃo N" 007/20í7

CONTRATA,{TE: FUNDAÇÃo RENASCER

CONTMÍADA: MONTENEGRO TERCEIRIZAÇÀO E SERVIÇOS
EIRELI.ME

OBJETO: Cônlratar empresâ especializadâ, em preslâção de
serviço de máo de obra (Monitor de Atiüdêdes Socioeducativas),
para alender as necessidades das Unidades de Medidas
Socioeducâtivas destâ FundeÇão.

VIGÊNC!À: O presênte contrato terá úgência de 180 (cento e
oltentâ) diâs a partir da dâta de suâ assinalurâ.

VALOR GLOBAL: RS 833.335,20 (oitocenlos e trintâ e três mil,
lrezentos e trinta e cinco rêais e vinle centavos).
DoTAÇÂo oRÇattE|ÍrÁRlA:
UNtDADE oRÇAMENT ÃRtA: 24.202
clAssrFtcAÇÃo: 08.243.00 j 

1

ATIVIDADES: t98O ELEMENTOS: 33.90.37 FR: í30
NúMERo oo paREcER: ís9i2017

Aracâju, 28 de novembro de 2017.

WELLINGTON

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno, s/n ConJ. Médici t_ r"1". tts) 3X9-1203
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